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À Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 

Santa Luzia/MA, 12 de janeiro de 2023. 

Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Excelentfssima Senhora Prefeita, 

Motivação para contratação: 

Assunto: Contratação de empresa para 
serviços em manutenção preventiva e 
corretiva em geladeira, freezer e bebedouro 
de água para suprir as necessidades dos 
Setores Administrativos da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA. 

• A contratação se faz necessária considerando que o sistema de Bebedouro de 
Água, Geladeira e Freezer instalados nos prédios administrativos necessitam 
de manutenções preventivas· e. ·corretivas;:~uma vez que não possuímos no 
nosso quadro de pessoal, p'rofissiOnal .. eSPeciatizado para realizar o referido 
serviço. 

Benefícios da Contratação: 
f 

• Manfér em pleno funçiot:1ari1entq o sistema de climatização de "todos os 
• j.) apar:elhos de Beb~douro dê;Agua, Geladeira e·Freezer dos. Órgãos Municipais . 

.,,~A -~o~fr~taçã~~dé'~se serviço ~-~raotirá~·ó'fJ,erfeito es~adp'.cfôS~if&Ui~am~nto,,sie 
evitara trati.~tomos a seus usuanos. · •,_ 

Portanto, diante do exposto, resta justificada a pretensão, de tal forma que tem 
por finalidade suprir as necessidades da Administração Pública Municipal, com vistas 
a garantir o regular desempenho de suas atividades desenvolvidas. 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. Segue em anexo, o Termo de Referência. 

DEU~RA DE SOUSA 
Secretária Municipal de Administração 
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TERMO DE REFER~NCIA 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para serviços em manutenção preventiva e corretiva em geladeira, 
freezer e bebedouro de água para suprir as necessidades dos Setores Administrativos da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

1.2. Os equipamentos, objetos da manutenção corretiva, preventiva e corretiva, estão listados no 
item 6. 

1.3. A prestação dos serviços poderá sofrer acréscimos e supressões até o limite previsto na 
legislação em vigor, Lei nº 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Motivação para contratação: 

• A contratação se faz ·necessária considerando que o sistema de Bebedouro de 
Água, Geladeira e Freezer instalados· nos prédios administrativos necessitam de 
manutenções preventivas e corretiVãS-:-:·um-a-y~z que não possulmos no nosso quadro 
de pessoal, profissional especiàlizado,para"realizar o referido serviço. 

! t ,,~. 
2.2. Beneficias da Contratação: 

• _Manterem J)leno.tui:1cion~menI6 o sistêi;na ~e-~!ihiatizâção d-e todos os aparelhos 
de Bebedouro .de Água, 'Geladelra .. e Freezer ·dos -Orgãos- Municipais. A .côntratação 

.,~de~~~ ServÍço garai:itirá o p8fieíto estado dos éq~f Pamentos,..,e,eyitarátran~tornos a seus 

'

Í ____ · usuanos. ~ 1. ,_ 1!f" .,;i _ 
0 

__,.. 
_.r- \ ',. --~-1 1 . -~ 

3. Do HoRARícflfõs sERv1ços, 

3.1. Os serviços deverão ser prestados de forma continuada, portanto a CONTRATADA deverá 
manter um efetivo mínimo durante todo o horário de expediente da CONTRATANTE, adequando 
o horário de intervalo para aumentação e descanso dos seus funcionários para atingir tal 
finalidade. 

4. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, com equipamento visível e específico 
para tal fim, os locais onde esteja executando serviço que ofereça algum risco de acidente ou 
que fiquem inapropriados para circulação dos servidores e público externo. 

4.2. Normas técnicas a serem observadas na execução dos serviços: 

• Normas ABNT aplicável Legislação Municipal, Normas do Ministério do Trabalho, e 
quaisquer outras pertinentes ao objeto contratual. ,n ==e:. ::t:::: 
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" 
4.3. A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção e reposição de peças reposição 
original caso seja necessário. 

4.4. A CONTRATADA deverá manter registro de empregados de que trata o artigo nº 41 da CLT 
no local da prestação dos serviços, sendo esse dispensado apenas na hipótese de a 
CONTRATADA adotar o controle único e centralizado para registro de empregados e desde que 
os empregados portem cartão de identificação (crachá) com o nome completo, número de 
inscrição no PIS/PASEP, horário de trabalho e cargo ou função, conforme determina a Portaria 
nº 41/2007, do Ministério do Trabalho e Emprego. 

4.4.1. Dos chamados de manutenção corretiva: 

4.4.1.1. Deverão ser atendidos nos prazos estabelecidos segundo o acordo 
firmado em contrato. 

4.4.1.2. Ao atenderem ao chamado, o(s) técnico(s), da CONTRATADA, deverão 
estar portando ferramental adequado e instrumentos de teste para executar 
diagnósticos e manutenção no local, se esta última for possível executar nas 
dependências da CONTRATANTE. 

4.4.1.3. Sendo a CONTRATADA notificada de que há a necessidade de retirada 
de aparelhos para exec~ção àe ma·n~tenção na oficina da CONTRATADA, a 
mesma deve rã arcar com_ todos os custos e recurso para retirar e transportar os 
equipamentos deteituos?~npar~·,ctrbcaf da oficina, ass_~_C(?mo o retorno dos 
mesmos-para sua posição'de orige·m. ~ - . . ,-·· ...__ -- ~ 

.,~---~ 4.4:1 .4. A ,SQNTRA f Á_pltdeveÍá.ti-o~~r-?~'fiitros de ~_g~e g~sf fíiQerante, o~ 
c~~-~-~~de--ar,rzs~~pre q~e o~: w;:s~.~ff~Jflverem obftr~<;!()s,._o_u __ <;luan,do __ ;fore"J 

--executadas operaçoes de troca·de componentes do ciclo de gas (Exemplo::troca 
d~--compressor). Filtros de ar, não descartáveis, devem ser trocad0SQü;ndo a 
tela de retenção estiver rasgada, ou quando as armações plãsticas ou metálicas 
estiverem quebradas. 

4.4.1.5. O Supervisor Técnico da CONTRATADA terá acesso ao Sistema de 
Manutenção da Seção de Manutenção, desta Prefeitura Municipal. 

4.5. Do Plano de Manutenção: 

4.5.1. O Plano de Manutenção será elaborado pela CONTRATADA num prazo de 1 O (dez) 
dias contados a partir da assinatura do contrato, com aprovação prévia do Gestor do 
Contrato, e deverá estabelecer rotinas de manutenção preventiva para os sistemas de 
Bebedouro de Água, Geladeira-e Freezer. 

=t::.=t: 
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4.5.2. A CONTRATADA deverá seguir fielmente as rotinas de manutenção preventiva 
aprovadas previamente pela CONTRATANTE, sem prejuízo das ações e verificações que 
se fizerem necessárias ao perfeito funcionamento das instalações de ar condicionado. 

4.5.3. A CONTRATADA, sempre que requisitada, obriga-se a emitir relatórios 
comprobatórios da execução das rotinas de manutenção preventiva e corretiva, onde 
deverá constar a assinatura do técnico responsável. 

6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

PLANILHA I • SERVICOS DE MANUTENCÃO EM GELADEIRA.E FREEZER 
Item Descrição Unid. Qdt. 

1 Limoeza da bandeia de áaua do motor Hora 20 
2 Recaraa de aás R-134 Hora 20 
3 Servi-..o de troca de capacitar Hora 20 
4 Service de troca de comoressor Hora 20 

PLANILHA 11 - SERVICOS OE MANUTENCÃO EM BEBEDOURO DE ÁGUA 
Item Descrlcão Unid. Qdt. 

5 Hk1ienizacão completa Hora 15 
6 Recaraa de aãs R-134 Hora 15 
7 Service de troca de caoacitor .-'~ j\ Hora 15 
8 Servico de troca de compressor~. llW., 1i Hóra 15 

8, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
1c ,iiir· M, 

8.1. lndiCar ,.tÓdos,-oscffieios cl~cont8~-c0~ ,ollpr~poslÔ1desiifhad§1· e_,::SSegurar ac·sua 
diS~~i!!~ para.contato duraflt~ o.l}orá_rio·das_,08:ÓO.às/ià:oo h0ra( d:_segunq? a s'e,da-feira 
~.-~v~ntualm~n\e, nos fi_!IJ de; semana:e feJla.dos. " ,.,...-- -----i ___ ,,... 
, _,,._ -• , .. ...,_ . ~~'{ ~ !~""' ,;p• / MiL ~ E - -

, '"" :.# H,.;,,,. G {;! ,!f,F' ~,re:e 
8.3. O respon;ã~el-têCrÍiêÕ pela execução 'dos'sel"Viços relativos aÓ contrato será-o_sl..lpê"iviSÓÍ 
técnico. 

9. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

9.1. Os serviços empregados serão tais que proporcionem e garantam perfeitas condições de 
funcionamento e segurança dos sistemas de Geladeira, Freezer e Bebedouro de Água, 
abrangerão todos os componentes, equipamentos e instalações constantes nas planilhas do item 
6. 

9.2. Serão realizados procedimentos de manutenção preventiva e corretiva, envolvendo testes, 
medições, limpeza, e intervenções corretivas. 

9.3. Defeitos e incorreções nas instalações e aparelhos de Bebedouro de Água, Geladeira e 
Freezer constatada pela CONTRATADA deverão ser imediatamente notificados à 
CONTRATANTE. 

1 O. ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS: 

:::t:.:::t: 
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10.1. Dos Técnicos Mecânicos ou Técnicos Mecânicos de Refrigeração, segundo Classificação 
Brasileira de Ocupações do Ministério do Trabalho e Emprego: 

10.1.1. Interpretação de Projetos e Sistemas: 

10.1.1.1. Interpretar características técnicas de sistemas elétricos do projeto. 

10.1.1.2. Utilizar normas técnicas. 

10.1.1.3. Especificar materiais e equipamentos, consultando catálogos técnicos. 

10.1.1.4. Propor alterações técnicas em projetos implantados. 

Ü 10.1.2. Máquinas e Equipamentos: 

10.1.2.1. Interpretar manuais e desenhos. 

o 

10.1.2.2. Realizar ajustes dimensionais e de posição. 

10.1.2.3. Ajustar elementos eletromecânicos, utilizando ferramentas, manuais e automáticas. 

10.1.2.4. Detectar falhas do projeto. 

10.1.2.5. Realizar testes de funcionamento. 

10.1.3. Planejar Manutenção: 

10.:l.3i'1flnspecionar equipamentos, para a definlçã0. do tipo de manutenção. 
'·'iY!'f:J ~· . ·* \ :;;,1 . ... 
', ' +, .- .... -~ . ' 

10.1.3.2. Leva!11!Jr dado~de·contro_le~'fte manut~n~c;i . .,-.-·· •';\ 
--~,- ---~ ,l" :.. ~ . ,, 

f~~Ji:.1~-~ºl:!~!ílª de manu{~nção._ ... ?·~' 
1 Õ.1.3.4. Provid81iciar peças e materiais pafa·repôsÍção. 

10.1.3.5. Elaborar plano de manutenção, operação e correção. 

10.1.3.6. Coordenar manutenção. 

10.1.4. Executar Manutenção: 

10.1.4.1. Detectar falhas em máquinas e sistemas. 

10.1.4.2. Identificar causas de falhas. 

10.1.4.3. Substituir peças e componentes. 

10.1.4.4. Fazer ajustes circunstanciais de emergência. 

10.1.4.5. Propor estudos para eliminação de falhas repetitivas. 

10.1.4.6. Colocar máquinas e equipamentos em condições de funcionamento produtivo. 

=t=O::t: 
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10.1.5. Elaborar Documentação Técnica: 

10.1.5.1. Redigir relatórios técnicos. 

10.1.5.2. Utilizar recursos de informática. 

10.1.5.3. Fazer listas de verificação (check-llst). 

10.1.5.4. Elaborar folha de processo e de orientação. 

10.1.6. Compras de materiais: 

10.1.6.1. Administrar prazos estabelecidos. 

10.1.6.2. Avaliar desempenho de fornecedores. 

10,1,7. Cumprir Normas de Segurança e Preservação Ambiental: 

10.1.7.1. Zelar pela utilização de equipamentos de proteção Individual (EPI) e coletivo (EPC). 

10.1.7.2. Identificar condições e atos inseguros. 

10.1.7.3. Destinar, aos locais apropriados,_os:materiais.descartáveis. 
' \ ' 

10.1. 7.4. Sugerir a utilização de materiais e serviços'não· agressivos ao melo ambiente. 
- • ¼1'-1 ' ' 10.1.7.5. Manter os postos de trabalho em condições·seguras. 

! -"' ""· ' -- - ~ 10.1.8: Demôristrar Competências Pessoais: . __ , 

10.~;~t''"' Trabalhar-·em-equipe. 
~ , •• - ' ,,ili> o 

"~,,,:1;0:-·"·:i!, "'~~ ... -< 1 

:10.'.l:8:2. lnterl,lgir·comJí_8ss_oas. 
\ 1 rc 

10.1.8.3. Agir coffiéíiatividade. 

10.1.8.4. Trabalhar de forma organizada. 

10.1.8.5. Tomar decisões. 

,: 10.1.8.6. Socializar informações. 

10.1.8.7. Buscar atualização constantemente. 

10.2. Do Supervisor Técnico como Técnico de Automação, segundo Classificação Brasileira 
de Ocupações do Ministério do Trabalho e Emprego: 

10.2.1. Consertar Aparelhos. 

10.2.1.1. Avaliar o funcionamento dos aparelhos conforme padrões de desempenho. 

10.2.1.2. Identificar defeitos em equipamentos eletrônicos. 

::c:'8::c: 
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10.2.1.3. Interpretar esquemas elétricos. 

10.2.1 .4. Identificar as causas dos defeitos. 

10.2.1.5. Identificar componentes eletrônicos. 

10.2.1.6. Substituir componentes danificados, se necessário. 

10.2.1.7. Modificar circuitos eletrônicos. 

10.2.1.8. Fazer calibração de aparelhos eletrônicos. 

10.2.1.9. Testar aparelhos eletrônicos com instrumentos de precisão. 

10.2.2. Instalar Equipamentos: 

Asslnan.J' 

10.2.2.1. Avaliar ambiente e condições de instalação do equipamento e ou aparelho. 

10.2.2.2. Inspecionar equlpamento e ou aparelho visualmente. 

10.2.2.3. Verificar ajustes em equipamentos e ou apare"lhos eletrônicos conforme parâmetros. 

10.2.2.4. Calibrar os equipamentos e ou,aparelhos eletrônicos. 
r- --· 

10.2.2.5. Simular testes em condições diYersas. ..à ~f 
i<P, f!Z,•.ri ' . 10.2.3. Desenvolver dispositivos de circuitos eletrônic'os: ' . "'..r'-- ' 

10:2:3:l;ld"êriti~car a alteração oulmuda~ç:ádo -~isp9ifovO. À.J 
. -· "------ílíil'·' • .}. \Ih----> ~ 1 11!41111 
10.2.3.2. EspecifiÇ~n;om'tlonenteS;~1é~rôriicos. - _.,,,-~ ;' ; ... 

I1f~~~al~ar~cust~~isposiU~~s,é1ê_trônJ.c~s~ (--
l...- 1@~' t~ ~.ii'i"-1 l~léL 
10.2.3.4. Demonstrar-ô'eneficios do dispositivÕparã o cliente. 

10.2.3.5. Montar circuitos eletrônicos. 

10.2.3.6. Testar circuitos eletrônicos. 

10.2.4. Fazer manutenção corretiva dos equipamentos: 

10.2.4.1. Deslocar•se para manutenção in loco. 

10.2.4.2. Levantar dados sobre o problema com o usuário. 

10.2.4.3. Avaliar o funcionamento do equipamento conforme especificações. 

10.2.4.4. Identificar os defeitos e ou problemas dos equipamentos. 

10.2.4.5. Analisar o esquema elétrico do equipamento. 

10.2.4.6. Analisar causa do defeito e ou problema do equipamento. 
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10.2.4.7. Corrigir o defeito e ou problema apresentado no equipamento. 

10.2.4.8. Testar o equipamento. 

10.2.5. Fazer manutenções preventivas, preditivas dos equipamentos: 

10.2.5, 1. Identificar necessidade de realizar manutenção. 

10.2.5.2. Cumprir plano de manutenções preventiva e preditiva. 

10.2.5.3. Trocar peças conforme vida útil preestabelecida. 

10.2.5.4. Conferir os ajustes conforme o padrão. 

10.2.5.5. Testar o funcionamento do equipamento. 

10.2.6. Treinar pessoas: 

10.2.6.1. Passar conhecimentos técnicos para operadores. 

10.2.6.2. Orientar operadores sobre condições de•risco_de·acidentes. 

10.2.6.3. Avaliar o desempenho operacional:dos operadorés. 
l ..rm~+ .. ~ ! 

10.2.6.4. Habilitar operadores para a função. •; \71 
, //s._ 

10.2.7.5. Proteger equipamentos dos resíduos (poeira). 

10.2.B. Estabelecer oral e escrita: 

10.2.8.1. Estabelecer relações funcionais internas e externas. 

10.2.8.2. Participar de reuniões técnicas com pessoal interno e externo. 

10.2.8.3. Redigir procedimentos de trabalho. 

10.2.8.4. Elaborar gráficos de resultados. 

10.2.8.5. Preencher formulário de disposição de peças rejeitadas. 

10.2.9. Redigir documentos: 

10.2.9. 1. Descrever procedimento de trabalho. ~•=e; 

AsslnaturàY 
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10.2.9.2. Preencher laudos técnicos. 

10.2.9.3. Emitir relatórios técnicos. 

10.2.9.4. Preencher cartão de rastreabilidade do aparelho. 

10.2.9.5. Elaborar gráficos de resultados positivos e negativos. 

10.2.9.6. Preencher formulário de reposição de peças rejeitadas. 

10.2.10. Demonstrar competências pessoais: 

10.2.10.1. Manter sigilo profissional. 

10.2.10.2. Trabalhar sob pressão. 

10.2.10.3. Lidar com clientes e fornecedores. 

10.2.10.4. Seguir normas técnicas vigentes. 

10.2.10.5. Demonstrar capacidade de raclocínlD_: sintético e. analítico. 

10.3.1.5. Avaliar desempenhos. 

10.3.1.6. Controlar absenteísmo. 

Assinatura' 

10.3.2. Supervisionar Manutenção Preventiva e Predltlva de Máquinas e Equipamentos: 

10.3.2.1. Determinar prioridades. 

10.3.2.2. Elaborar plano de manutenção preventiva e preditiva. 

10.3.2.3. Elaborar cronograma de manutenção. 

10.3.2.4. Programar paradas para manutenção. 

10.3.2.5. Inspecionar manutenção elétrica. 

10.3.2.6. Inspecionar manutenção mecânica. 

10.3.2.7. Inspecionar a limpeza de trocadores de calor . 
......,.J!fii......,. -~-SECRETARIA DE- PREFEITURA DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Secretaria Municipal de Administração 
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Assinall!J -
Av. Nagib Haickel, s/ne - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

10.3.2.8. Controlar a organização e limpeza dos setores (áreas técnicas). 

10.3.2.9. Monitorar controle de parâmetros de funcionamento dos equipamentos (físico, químico, 

elétricos). 

10.3.2.1 O. Monitorar controle de desgaste e quebra de componentes. 

10.3.2.11. Modificar equipamentos. 

10.3.2.12. Inspecionar testes de vazamentos de fluidos. 

10.3,3, Supervisionar Manutenção Corretiva e Emergenclal das Máquinas e Equipamentos: 

Q 10.3.3.1. Interpretar desenhos de projetos. 

10.3.3.2. Estabelecer plano de contingência. 

10.3.3.3. Implementar medidas de emergência. 

o 

10.3.3.4. Estabelecer prazos e prioridade~ pc:ira manutenção. 
' . 

10.3.3.5. Contatar fornecedores para trabalhos ':'.s_peciàlizadOs. 

10.3.3.6. Acompanhar start up de equipaffientos. il,:.11_,._, 
l ~" ) li 

10.3.3.7. Interpretar diagnóstico de defeitos. ;_.,.,. 1 1 . ' 

10.3.4.4. Elaborar manuais de operações. 

10.3.4.5. Elaborar cronograma de trabalho. 

' ' 

10.3.4.6. Manter documentação técnica atualizada e organizada. 

10.3.4.7. Elaborar registros de manutenção. 

10.3.4.8. Emitir relatórios de manutenção. 

---------L ~-------\ __ iiiltfi) 

10.3.5. Estabelecer Indicadores da Qualidade da Manutenção das Máquinas e 
Equipamentos: 

10.3.5.1. Avaliar tempo médio de resposta do serviço. 

10.3.5.2. Analisar qualidade segundo o programa ·ss·. 

10.3.5.3. Avaliar disponibilidade de equipamentos. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haicke/, s/n9- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

10.3.5.4. Avaliar indicadores de satisfação dos clientes. 

10.3.5.5. Redigir documentação para o sistema da qualidade. 

10.3,5.6. Redigir plano de ação para manutenção. 

10.3.5. 7. Analisar tempo médio entre falhas. 

10.3.5.8. Revisar indicadores da qualidade. 

10.3.6, Administrar Recursos: 

10.3,6.1. Selecionar fornecedores de serviços e insumos. 

10.3.6.2. Analisar produtividade de equipamentos· e serviços. 

10.3.6.3. Controlar consumo de utilidades. 

10.3.6.4. Aprovar pedidos de compras de insumos para manutenção. 

10.3.6.5. Controlar custos setoriais. 

10.3.6.6. Controlar estoques de peças de,reposição. 

10.3.6. 7. Analisar dados fornecidos pelo ~~f •ã;e:~-~\nfJtenção. 
1 • "J,.,,'V 1 
i" ' 

10.3. 7. Trabalhar com Segurança: 

)y 
llsslMtura 

10:3:7:'1:-õííentar quanto a métodCls e prciées~oS ;eg~od d1'anutenç~~o. 'IV )' "! 
.,:.. _ .,,..¼"'4 'o/"-~ - . -...~· 1 • , 1 -

• ...,.,,___ ) \'-.i"- z.;z-•- 911¾' -~ 

10.3.7.2. Monitorar o cumprimento'de,.normas de segurança~ 

~â.:0.~:~;;;r~~utilizaÇão de e~u;iam1ntos-de,p}o~~ão individÚa!é ~--rmt'1!' 
t-,.,....-~ \i1111t .. , .. ~ :,:;_$_fü J!~J L~-.., •. _ ~:t 
10.3.7.4. Acompantiar'testes de componentes de segurança, conforme NR-013. ·- ---~---~ 

10.3.7.5. Monitorar trabalhos de alta periculosidade. 

10.3.7.6. Inspecionar a emissão de efluentes. 

10.3.7.7. Monitorar a implantação de projetos ambientais na empresa. 

10.3.7.8. Coordenar ações de manutenção em equipamentos da CIPA. 

10.3.7.9. Monitorar controle de gases prejudiciais a camada de ozônio. 

10.3.8. Demonstrar Competências Pessoais 

10.3.8.1. Manter relacionamento interpessoal 

10.3.8.2. Demonstrar sinergia 

10.3.8.3. Demonstrar pro atividade 

~-~ SECRETARIA D e_ PREFEITURA DE 

ADMINISTRACAO SANITA 11.UZIA 
FAZENDO MUITO MAfs FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DD MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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10.3.8.4. Escutar, com atenção, outras pessoas. 

10.3.8.5. Manifestar liderança 

10.3.8.6. Demonstrar perseverança 

10.3.8.7. Demonstrar segurança nas decisões 

10.3.8.8. Demonstrar equilíbrio emocional 

10.3.8.9. Demonstrar rapidez de raciocínio 

10.3.8.10. Expressar-se com clareza 

Q 10.3.8.11. Demonstrar raciocínio Indutivo e dedutivo 

o 

10.3.8.12. Atuar sobre problemas de relacfonamento social e pessoal 

10.3.8.13. Manter-se tecnologicamente atualizado 

10.3.8.14. Delegar tarefas 

10.3.8.15. Motivar equipes de trabalho 

10.3.8.16. Aceitar desafios 

10.4. O Supervisor Técnico será o responsável técnico 'pElla execução dos serviços. 

11_,pBRIG~Ç~ESDACONTRATANTE/;'. ___ , i __ 

1.1.'1.~panhaí:fii~Í'izar; zel~ela 6~tQUâli.dade d~ S~ço, feceb~erJr·e avaÍi;_os 
serviços:presiàdõspe1á-CONTRATAÕA. ~, ·✓ \~ ' __ _ 
,.,,, . ' -- ·...... -~ ---1 . - ' ,...,.---1 
1
1 { .. i~-~~~~r~~fíclêíicias ocorrlêfif~i~xecução dos LseíviÇ:-cO~yria~à 
CONTRATADA para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem pFejuízo da 
aplicação de penalidades. 

11.3. Atestar a execução dos serviços, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de 
notificação à CONTRATADA. 

11.4. Efetuar o pagamento à CONTRA TACA conforme previsto em contrato, após o cumprimento 
das formalidades legais. 

11.5. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram 
sua contratação. 

11.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, conforme este termo . 
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11.7. Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer material, serviço, utensllio ou 
equipamento que não estejam atendendo às necessidades de serviço. 

12. DO INICIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. O prazo para inicio da prestação dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis contados a 

partir da assinatura do contrato, pela CONTRATADA, da Ordem de Inicio dos Serviços 
encaminhada pelo Gestor do Contrato; 

12.2. O prazo de duração do contrato será estipulado no mesmo, podendo ser prorrogado nos 
termos previstos no art. 105 da Lei 14.133/21 e suas alterações. 

o 13. PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

o 

14.1. Como condição para o inicio da execução dos serviços, a contratada deverá: 

14.1.1. Apresentar a relação nominal dos funcionários da contratada que prestarão serviços às 

Secretarias Municipais de Santa Luzia/MA. 

~•:=e; 
SECRETARIA D e_ PREFEITURA OE 

ADMINISTRACAO 
FAZENDO MUITO MAfs 

SANTA. LUIZHA 
FAZENDO MUITO MAIS 



o 

o 

' 

\ 

J'.I'"'' '. ' ~Ji:~i~· 

• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Lllzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Prefeitura de senta Luzia 

N"FL~ 

Asslnatu~ 

Av. Nagib Haickel, s/nf!- Cep: 55.390-000 /Santa Luzia- MA 

DESPACHO 

Processo Administrativo ne 1101.002/2024-DL 

Assunto: Contratação de empresa para seiviços em manutenção preventiva e corretiva em 
geladeira, freezer e bebedouro de água para suprir as necessidades dos Setores 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

1. Cumpre registrar, que em obediência ao que dispõe o Artigo 72, Inciso VIII da Lei Federal n!:! 
14.133/2021, APROVO o Termo de Referê~cia anexo aos autos do Processo em epigrafe. 

3. Assim, determino que seja providenciada a instrução dos autos com vistas a realizar a 
contratação dentro das formalidades legais•de;acorêlo:com o rito abaixo: 

a) ao Setor de Compras para a realização das cotações/pesquisas de preços e elaboração 
do mapa comparativo de valores a fim,de dE!-fin°lr:10 preço médio da contratação supra; 

; ,.4i$• -:,,. ,.. 
; ~-,,, 1 

b) à Contabilidade Geral para Jnformaí a, existência- de dotação orçamentária para a 
i,' ': - . i,, .,, 

cobertura das despesas, bem'·ccimo se;há adequàÇão orçamentária nos termos do art. 

~~~1:ic_"' 10~ - L~~ .,iµ(J.-lllf li!L, c:111111!::".~ __, 
c) à_5:_'.L,PA@_~anifestar-se:~·oj.r~·a-forrp~,..de f?,~.tatação,-do objeto, aeresenta'!do a 

/ '.~~-=~~i!.~taçã__c:.,P~~ipente; ""~ f" 
L- _....- \ ~) l~-=;t__, ~i~-- L~ 1' 

d) à Procuradoria·Geral para emissão âe"pareC:er.jurídico; "-

e) ao Ordenador de Despesas em prol de decidir sobre a ratificação do processo e 
autorização da contratação; 

Secretária Municipal de Governo e Gestão 
(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto n!l 001/2021 de 04.01.2021) 

~\.o 

====•~ SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 

Prefeitura de saf L 1 .__ uza 
.,. FL ~ 

- "' Assinatura 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Santa Lu~a/MA, 15 de janeiro de 2024. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
Setor de Compras 

OBJETO: Contratação de empresa para serviços em manutenção preventiva e corretiva em geladeira, 
freezer e bebedouro de água para suprir as necessidades dos Setores Administrativos da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia • MA. 

Prezado Sr(a)., 

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cota-çãq de preço~ para os itens abaixo discriminados: 
\ • 1 L · · · --. , • -1 1-• l, i./ , ri 

PLANILHA 1- SERVl OS DE MANUTEN ÃOEM GELADEIRA E FREEZER 
Item Descri ão Unld. Qdt. Unlt. Total 
1 Lim za da bande'a de á ua do motor i 1\ 1 Hora 20 

4 Servi detrocadecom ressor ··~--.. -- Hora 20 
Subtotal s -

PLANILHA:11 • SERVl OS DE MANUTEN ÃO EM BEBEDOURO DE AGUA 
Déscri- ·o~-- '. !/' \ UnldP Qdl _,----UniL--. ·Total 

6 Reca a de ás R-134 ~ 

7 d, Sérvi o de.trócatleí::ã dtorJ .. 
1 8B SE!'rVi de trocif dEt conr ressei" 

Hora 15 
Hora 15z 

~sUbtcital--~- "'""".:... __ ,.... .: :-:.· 
o 

-'> 'JI-.-, "'" - , -"' 
' s •"'\ "'" ,> Em caso de dúvida,,entrà.t.em· ntato pelo e-maii:·cota ao.santaluzia hotmail.com 

Atenciosamente, 

~•~ 
SETOR PREFEITURA OE 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

--ID, 



o 

o 

, 

~s!!~ CNPJ: 19.186.723/0001-55 

(98) 98171j908 
ASSISTÊNCIA TECNICA 

EM CENTRAL DE AR Rua B, casa ts, Cohab n. santa Luzia. MA 

Santa Luzia - MA, 15 de janeiro de 2024. 

A 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 
Att: MARCOS ALEXANDRE - Setor de Compras. 

OBJETO: Contratação de empresa para serviços em manutenção preventiva e corretiva em geladeira, 
freezer e bebedouro de água para suprir as necessidades dos Setores Administrativos da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA. 

PLANILHA 1- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM GELADEIRA E FREEZER 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QDT. UNIT. TOTAL 

1 Limpeza da bandeja de água do motor Hora 20 25,00 500,00 

2 Recarga de gás R-134 - Hora 20 150,00 3.000,00 

3 Serviço de troca de capacitaf Hora 20 60,00 1.200,00 

4 Serviço de troca,d.e compresspr.. - Hora - 20 ___ 150,00 3.000,00 
,p_c "\íí i. 

. 
·;sübtofalr :1,,;j! ff,:""'"'74 .,,_, -""!T~ 7.700,00 .. . -

PLANILHA 1/'C'SERV/ÇOS DE Í\1/ANUTENÇÃO EM BEBEDOURO DE ÁGUA 

ITEM DESCRIÇÃO;-1 ~ 'UNID. QDT. JJNIT., TOTAL 

5 HigienízaÇão. completa. '" ~ ' Hor.a. \15 150,00 2.250,00 

6 Recarga àe iiás,R::-134 k . ~..._,, . .._, , Horã - ~:is 150;00 2.250,00 

t'0. .Servjçotde trõca.de1caj3àcitot'ffi ~=:iiY~· ~ ~Hora ~15. iJ:,ql 60J00; " é.100,00 

•a• Sel'ViÇoJ;/e troca de compressor Hora 15 150,01), 1 F2.t50;00 
,-... J,,L.~"- __ ,,_, __ ,_subtotal A-.~--

___ ____,.,_. r. p r;;,,,;;:n lli!i"\1i ~!650,00 

li f-1 '!L \ - - . ,, 
-

• li ~~_. ~ ... ' ~valoíg/obal 17:'e~ t:: ' ""'- "" ' ' ,. . 

' ' - ';"cjUinZe-inilAtrezêntõS"'écinqueiita reOis .. 
·"•~·' . .,_,.,. -

-ê;;AR HO ·- DA CUTRIM ME Dt5-329 335630:r .--~ 
CNPJ n• 19.186.723/0001-55 

Cesar Holanda Cutrim Mendes 
CPF nº 329.533.563-04 

Titular da Empresa 

:~1~350,00 

,: 
_, 
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À 
Prereltura de santa Luzia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• MA. 
Local: Av. Nagib Haickel, s/nº • Centro, Santa Luzia• MA. 

l\!V FL_ ,qJ 
Asslnatu\ 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Razão Social: J A OE SOUSA AGUIAR - ME 
CNPJ: 28.865.430/0001-95 1. E.: 12.580.111-4 
Optante pelo SIMPLES? Sim (X) Não ( ) 
Enderer:o: RUA 7 OE SETEMBRO N° 29 
Bairro: CENTRO Cidade: SANTA LUZIA-MA 
CEP: 65.390-000 E-mail: ikk.aauiarrmhotmail.com 
Telefone: f98\ 98211-6752 N. da Aaêncla: 2581-X 
Banco da licitante: BANCO DO BRASIL Conta Bancária: 44705-6 

•P ·, ~- PLANIC!l.'.'!J1'SERVICOS'DE MANU~EM GELADEr E FREEZEIUÀi ~ ,, J 

ITEM-4 i,. 1';:t~ ""DESCRICÃO" UNID .. QDT. ilalJNIT: 271TOTAL 
1 LIMPEZA DA BANDEJA DE AGUA DO MOTOR HORA 20 30,00 600,00 
2 RECARGADEGASR-134 HORA 20 155,00 3.100,00 
3 SERVICO DE TROCA DE CAPACITOR HORA 20 65,00 1.300,00 
~E TROCA DE COMPRESSOR HORA 20 155,00 3.100,00 

• 1 ./!ISUBTOTAL ~ . -~- ~~ 8.100,00 
PLANILHA JI. SERVICOS DE MANUTEN ÃO EM BEBEDOURO DE AGUA 

ITEM "'9DESCRIC:ÃQ ·• •j UNID. QDT. UNIT, TOTAL 
5 HIGIENIZACÃO COMPLETA HORA 15 155,00 2.325,00 
6 RECARGA DE GAS R-134 HORA 15 155,00 2.325,00 
7 SERVICO DE TROCA DE CAPACITOR HORA 15 65,00 975,00 
8 SERVICO DE TROCA DE COMPRESSOR HORA 15 155,00 2.325,00 

<C,,S;,'1,.- SUBTOTAL ~- 7.950,00 
t- ---· .. VALORGLOBAL'I' --• ~;,t 

1~ ?,/4 RS 16.050;00 tdez'eSSels mil e cin'aüiffitâ':"rêàls\ ,.,_. -r 

A empresa JADE SOUSA AGUIAR - ME, declara que estão inclusas todas as despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos 
e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

J A D SOUSA AGUIA E 
CNPJ nº 28.865.430/0001-95 

JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF nº 650.859.653-53 

Empresário 

SANTA LUZIA-MA, 16 DE JANEIRO DE 2024 . 

• 

.• ,~. ,,:;- ' ,;, ' ,i •;• . , ' ' ,..., ,, . ,,,r:,:w ,, ........... ~ ~11'~'4~!:iL'o!::,i:~J;.IJ, -J, • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA. 
AIT: SETOR DE COMPRAS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

VALOR GLOBAL R$16.075,00 (dezesseis mil, sete11ta e cinco reais). 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

PLANILHA I - SERVIÇOS DE .MANUTENÇÃO EM GE_LADEIRA E FREEZER 

Item 
1 

2 

3 
4 

Item 
5 
6 

7 
8 

Descriçifo Unid. Qdt. U11it. 
Limpeza da bandeia de á011a do motor Hora 2D 30,00 

Recan•a de çás R-134 Hora 2D 160,00 

Serviço de troca de capadtor Hora 2D 70,00 

Serviço de troca de comvressor Hora 2D 150,00 

Subtotal 
RS 8.200,00 (oito mil e duzentos reais) 

-
PLANILHA II - SERVIÇOS DE;MANUTE~JÇÃO EM BEBEDOURO DE ÁGUA 

, .. ,~:::::v~v ... -.:nvesciiçllo M '~ / V:.j Unid.,1;, z;Qdt._ ,,.Uiíit. 
HiPienizaçãO'.C(J.J:.Iêtal'"" -~ \ .. "'--".:<~ ~Horak o. ~15'' . -150,00 ,, 

. ,Recarqa de ,;,ás R-134. _J·1·: JMI. ~Hora 15 160,00 
• Seroiçà de trõca áe·caVadtór u1,_ '-- _.,b,_ Horn 15 65,00 

Seroiço áe troca de comvressor l / \ I , Hora 15 150,00 . " '. ,s 

• 1 i <..subtotal \ ' L-' " , ' R$ 7.875,00 (sete mil, oitócej1tos e setenta e ci11co reais) 

~ "1,k. ~ 
D, S, VIEIRA EIRELI 

CNPJ: 30,682.981/0001•65 
Danilo Silva Vieira 
CPF: 612.311.613-45 

Total 
600,00 

3.200,00 

1.400,00 
3.000,00 

8.200,00 

' Total 

- 2.250,00 
2.400,00 

975,00 
2.250,00-
7.875,00 

D. S. VIEIRA EIREU. CNPJ 30.682.981/0001-65, COM SEDE NA RUA 00 SOL, Nº 299 CEP 65.390-000 
BAIRRO: CENTRO, MUNiáPIO DE SANTA LUZIA - MA, E-mail: danilovieira91Z4Z361@qmafl.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 
Av. Nagib Haickel, s/n!!- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 1101.002/2024-DL 

O Município de Santa luzia/MA, através da Secretaria Municipal de Governo e 
Gestão, nos termos do Inciso li e/e §3º, ambos do Art. 75 da lei nº 14.133/21, atualizado pelo 
Decreto nº 11.317 de 2022, torna público aos interessados que estará recebendo propostas 
adicionais Contratação de empresa para serviços em manutenção preventiva e corretiv~ em 
geladeira, freezer e bebedouro de água para suprir as necessidades dos Setores 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, conforme quantidades, 
condições e especificações descritas no Termo de Referência. 

As propostas adicionais de eventuais interessados deverão ser enviadas em até 03 
(três) dias úteis, no seguinte endereço eletrônico: cplsantaluziama@hotmail.com; a contar 
desta publicação, conforme especificações1ein0rmas ,contidas no Termo de Referência _., ,.,,:..,...:,-::-:-:',,:;!,/ . 
disponível no endereço eletrônico àg~~.-sit~ify Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão {TCE-MA) e Portal da Tr;~,pSP.ªk~!Xsi~t,~d~~ícfpio de Santa Luzia/MA, através do 
link: https://transparencia.santaluzia'.ffi~.~rZhome. 

l " - Y~., ' 1 

Informações adicionais estão à dispc,si~o dos intere~sad~S.no portal do município, através do 
e-mail: e lsantaluzlama hotmail.éo·m, j.-_ · ,-~Í'~ . -"~ "'·• .. , r 'ít, 'li", . • . ~ _, ,. " í. ,, 1 ~ ,. ' ,,· A _.,..-, 

~ \.~):.J ,! ~-:_ -Santa L1Jzia;-Jy'IA;-17·de-jaiieiro·de'20241 
~·- ~-~ ,- . Lr-l""' V l.,.__~;/ 

~!"' ' ;cJs,y ~ {1 --(,"!1"' ~· ___, . ' ',"' ---1 
~ ',-(,,;., il ~G. - ( 

~....- .. - ' ~ ,,,_ ______,.,----
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haickel, s/nfl- Cep: 65.390-000 / Santa luzia - MA 

DESPACHO-AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PROCESSO: 1101.002/2024-DL 

OBJETO: Contratação de empresa para serviços em manutenção preventiva. e 
corretiva em geladeira, freezer e bebedouro de água para suprir as necessidades 
dos Setores Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/fv1'A realiza o procedimento de cotação de 
preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado 
através de propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos 

Ü administrativos, outros órgãos, ou pessoalmente. 

o 

Tudo é realizado de modo a obter o menor preço estimado mais vantajoso à 
Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações dos Tribunais 
de Contas. 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de propostas 
físicas, solicitadas junto a potenciais forílecedores, o que se logrou êxito, conforme é 
demonstrado no MAPA DE APURAÇÃO com ós preços estimados em anexo. 

1 w· 
No mais, solicitou-se a- cibcumen·taç8o ke, habilitação da empresa que 

apresentou o menor preço entre "as 'cotaÇõ'e'S"'."'fecebidas, desse modo, segue anexa a 
documenfaçã'o de habilitação Cãbíver da EITlpresa; dentro das exigências técnicas e 
administrativas exigidas no Termo-de·Reféfência. 

Por tj9rf!3-?eir~;êr:icaminhem:-se· o·:p_r,pée_sso em epígrafe para verificação de 
disponibilidadfi'Oí.çéiíriãntária e de s âelib·e · · ões pertinentes. ~ 

Direi 

SETOR 

COMPRAS 
fAlENOO MUITO MAIS 

va 
de Compras 

6/2021 

__ .. -.. 

:=e: .::t:: 
PREfEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAUNDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
•
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OBJETO: CONT*T~~D'e EMPREs4'#fRA 5ERVJÇ9~~~~:~~UTENç~O P~~~~}IVA.E CORR.ETIVA e'M GELADEIRA, F~EEZeR e"àeet:oouRo ~E ÁbU'tf,X~ SUPRIR AS 

NECESSIDADES PASECRÉTARIA MUNff~J'AL oe·~~~~1ÇÃifANTA ~~3!~-~~~'.}111{ ' ,'._ 1 

,, ' - ' --- ,nY, ~ 
!'. M§ll(.· ·:.;, i :"' : . '.I 

,~A~t COMffi 
~ 

;~TIV\:t 
c:;NRo~~~:~~;.~!=

1M J~ oE s!sA ÀGUIAR - ME, ~- ~v1E1RA EIR~~1. CNP,
1 

QN_PJ_: 1a:1a6.723/0001.S5 CNP~: 28.865:430/0001-95 t '} 30.682.981/0001-65ti:1 
""¾ - '-1 

MENOiVALO. 

1 UNID, I QUANT, I V. UNIT. 

..rmll~Miit!iap(e,e:>si 
TOTAL I V. 

IRAE ,.,..,, 
Hora 20 600,00 30,00 

Hora 20 3.100,00 160,00 

Hora 20 1.300,00 70,00 
3.100,00 150,00 

-" :f!.. !18:b )' 8.100,00 .,. 
~1I:HA .. 

Hora 150,00 

Hora 160,00 

Hora 65,00 

de troca de compressor 150,0Q_ 
, . F'JYACoR DO GLOBJ\.'Q:!!J!\!Jll:111 . ,,,. 
I\:~ •~OR GLOBAL Dq/,I<t~9POS " ,., ~ =l;j,r . ' 

~_;> ' 

Página 1 de 1 

600,00 25,00 
3.200,00 150,00 
1.400,00 60,00 
3.000,00 150,00 

8!2))0100! ' j!l[ 
V. TOTAL V. UNIT. 

~-,,,--' . 
2.250,00 150,00 
2.400,00 150,00 

975,00 60,00 
2.250,00 150,00 

7.875,M' 
,, 

16.075;00 ,-,:; 
r1 ró 

Hij 
1 1 í-

V.TOTAL .. . 
500.!.00 

3.000.!.00 
1.200.!.00 
3.000,00 

r,p_Qiaol 

'"½i~J;, 
/_-'--

2.250.!.00 
2.250.!.00 

900.!.00 
2.250,00 

't'Tf.6~9;00 
15,350,00 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Prefeitura d<! Soato 1.uz1a 
""FL~ 

~ 
Asdrtatura 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 04/01/2024 14:19:31 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 32953356304 
CNPJ: 19.186.723/0001-55 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão ori12:inal no pottal do órgão gestor, clique AQUI. 

º~-------------~ Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Leinº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Prefeitura de Santa luzia 
"°fL~ 

Assinatura 

ldentífi:~".::ª:.çã~o:_ ___________________________ _ 

Nome Empresarial 
CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 32953356304 
Nome do Empresário 
CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 
Nome Fantasia 
CESAR REFRIGERACAO 
Capital Social 
4.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor 
1656721 ssp ma MA 

Condição de Microempreendedor Individual 
-------·-------------

CPF 
329.533.563-04 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
03/11/2013 

Número de Registro 

CNPJ 
19.186.723/000t-55 

En~ereço Cg.ry1~rçj~I. ---··. - -, .... ,, 
CEP 
65390-000 
Bairro 
cohab 

Atividades 

Logradouro 
RUAruab 
Municlpio 
SANTA LUZIA 

Número 
15 
UF 
MA 

Complemento 
CASA casa 

---·-·--------- -----------------
Data de Início de Atividades 
03111/2013 
Ocupação Principal 

Forma de Atuação 
Estabelecimento _fixo, Em local fixo fora da loja 

lnstalador(a} e reparador(a) de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Independente 
Atividade Princ:lpal (CNAE) 

43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sjstemas centrais ·de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
Ocupações Secundárias Athridades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente da 

peças e acessórios para;aparelh,qs 47.57-1/00 .. ~ Comêrcio varejista especializado de peças e acessórios-para 
eletroeletrênicos para uso apar81hos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informâtlca e comunicação 
doméstico 
Comerciante independente de 
peças e acessórios novos para 
veículos automotores 

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e.acessórios novos para veículos 
automotores 

Comecciante de! p~çal 1
5 e acessórios· 45.4-1-2106 - Comêtclo a varejo de peças o acessórios novos para motoclclotas o 

novos para: mo 0Glc: e as e motonoic:ia 
motonetas Independente 

,Comerciante independente ide 
p,rços e- ácEl'sSórlos usados para 
velculos auiomotores 
Comerciante independente de 
materiais de construção em geral 
Reparador(a) de máquinas e 
aparelhos de refrigeração-e 
ventilação para: uso industrial e 

45;30~7'/04- Com6tcío a v8r8jo de peças e acessôrios usados para veículos 
autolllotores ' 

47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em ~era! 

33.14-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refr!Qeração e 
ventllaç.§o para uso Industrial e comercial 
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o 

o 

-comercial, independente 
Comerciante lndependeríte de 
móveis 
Comerciante independente de 
artigos do vestuário e acessórios 
Comerclante Independente de 
cosméticos e artigos de perfumaria 
Comerciante Independente de 
sistema d8 segurança residencial 
-Comerciante independente de 
efetrodoméstícos e ·equipamentos 
de áudio e vídeo 
Comerciante independente de 
material elétrico 

47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis 

Prefeitura de Santa Luzia 
J'll!FL~ 

Assrnatura 

47.81--4/00 - Comércio varejista de artígos do vestuário e acessórios 

.47.72-5/00- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
47.59-8/99 - Comãrcio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
·espec!flcados anteriormente 

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomêsticos e 
equipamentos de-áudio e vídeo 

47.42-3/00 - Comãrcio varejista de material elétrico 

Termo de Ciêí1cià-e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funclonamentg 
Provisório• declaração·prestada n!) momen\o d!'Jnscrlção: 
Oedlaro,· sob as.'Penas• da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvarã de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
amblentals,trlbutãrlos, de segurança pública. uso e ocupação do solo, atividades domicllfares e restrições ao uso de 
espaços públlcos. O não-atendimento a esses requisitos acárretará o cancelamento .deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

E$te Certiílcado comprova as Inscrições, alvará, licenças e a -s!tuaçilo·de enquadramento do empresário na condição de M!croempraendedor lndivldull.l.A 
sua acaltação está condicionada à verlfleação da sua aulan6cldade na lntemet,,rio endereço: bUp:l{www pçrtafdoemP"""Ddedor qov brl. 
Certlllcado emitido.com. base oa Resolução n~ 48, de 11 de outubro de 2018, do Comi ti para.Gestão da Rede Naeicnal para a Slr:iplifieaçilo do Registro e 
da Lei;anzaçaode Empresas e Neg6clos- REDESIM. 

A_Te~~O:-quat9uer ríisura ou emenda fn'lal!dará este documento. Pa~ pesquisar a Inscrição cslmfoal e/ou· municipal (quando convenentes do cadastro 
s1ncromzado nacional), lnforma os elementos abaixo no endereço-eJetrõn,co htto;1Jwww.rso:e1ta fBZMdi goy br/Pt!ssoaJyridjçatÇNPJ/fçp!/çonstJlla-asn. 

Número do Recibo 
ME63961366 

Número do Identificador 
00032953356304 

Data de 'Emissão 
04/08/2021 



02072400400538150 

Autenticação 

190ló.19798,67982.23703 
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Prefeitura d«! S.ntw w,1a 
li!' FL- alé 
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Asslnatu~' 



A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos -os estabelecimentos da empresa 

NJme Empresarial: CESAR HOLANDA CUlRIM MENDES 32953356304 

-.,,~,,-

r
-·-::-··-·-Z - i,,:-"·-·~•,:-~·\ ~fijf','P~ 

,;Siftiâção.'Atual -~~ . ':"' '--J~ 

;rr "-!, 

,, ""' . """' ,.v,,,' ,--·•-4-----1--t., .......... -'- ----·- --·-·· ...... --- .,,_,,,_ --- -·---- ----

1 
Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacionaldesde03/11/2013 
Situação no SIMEt Enquadradono SIMEI desde03/11/2013 

- · Gera(Pi:iF 
~ 4¼,"""' 
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QR-CODE Assinatura 

1 

1 

Documento assinado com cenificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponlveis em: 
https://i.w.w.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 
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htips://servioos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituaca ... 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 329.533.563-04 

Nome: CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 

Data de Nascimento: 12/04/1969 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Asslnatuta 

Comprovante emitido às: 13:58:53 do dia 04/01/2024 (hora e data de Brasllia). 
Código de controle do comprovante: DBE4.9244.A6F1.08E6 

Este documento não substitui o "'ComQrovante de lnscri9-ªo no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015,) 

04/01/2024, 13:59 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Assínatura 

NÚI/ERODE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

19.186. 723/0001-55 03/11/2013 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESAALAl 
CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 32953356304 

1 TITULO 00 EST"8Et.ECIMENTO (NOMe OE FANTASIA) ··-·· 1 
1 ~:TE 

1 

1 CÔOIGOE DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMCA?RINCIF'III. 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÔOIGO E OESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMCAS SECUNOARIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para velculoi; automotores 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para uso 
doméstico, exceto Informática e comunicação 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculas automotores 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.42-3-00 • Comércio varejista de materlal eléttlco 
33,14-7-07 • Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e 
comercial 
47,53-9-00 • Comércio varejista especlallzado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e v[deo 
47,59-8-99 • Comércio varejista dt. outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterlonnente 
47.72-5.00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

1 CÔOIGOE DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
213-5 • Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
Rrua b 

1 
1 ~~MêRO 

1 

1 COMPLEMêNTO 
CASA casa 

1 

1 CEP 
: 65.390-000 

1 

1 BAIRRO/DISlRITO 
cohab 

1 

1 WNICIPIO 
SANTA LUZIA 

1 ~ 
ENDEREÇO ELElRÔNtcO 

1 
1 TELEFONE 

1 
mateus_ senao@hotmall.com :· (98) 8171-1908 

1 ;~ FEDERATIVO RESPONSÀ\/El(EFR) 

1 

1 SITUN,1'o CADASTRAI. 
ATIVA 

1 1 DATAOASITU~1'oCADASTRAI. 
03/1112013 1 

1 MOTIVO DE SITUAÇÁOCftDASTRI\L 

1 

1~ESPECLAl 

1 

1 DATAOASITUAÇÁOESPECII\I. ~-··· 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/01/2024 às 11:56:57 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1 

04/01/2024,, 11:57 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Prerert1.1ra de s.:inta luzia 
"" FL ~ 

As,i~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 32953356304 
CNPJ: 19,186.723/00D1-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://wlMV.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :42:42 do dia 10/01/2024 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 08/07/2024. . 
Código de controle da certidão: 4D13.924C.2370.186F 
Qualquer rasura ou em!ã!nda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal.do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Prereitura de Santa luzia 
N• FL _ ({)'{_2 _ 

Assinatura 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 
CPF: 329,533.563-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasll (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 13:55:34 do dia 04/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/0712024. · (, · 
Código de controle da certidão: A7C4.F385.6F46.43CC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONôMiCA FE'DERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 19.186.723/0001-55 

l[lmprimir 

Razão 
Social: 

CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 

Endereço: RUA B 15 / COHAB / SANTA LUZIA/ MA/ 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. . . 

O presente Certificado rião servlr21 de prdva contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações.com o,FGTS. 

Validade:20/12/2023 a 18/01/2024 

Certificação Número: 2023122008210736194830 

Informação obtida em 04/01/2024 13:49:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

04/01/2024, 13:50 
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PODER JUDICIÁRIO 
'1USTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

Assinatura 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome, CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 32953356304 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ, 19.186.723/0001-55 
Certidão nº: 864597/2024 
Expedição: 04/01/2024, às 14:05:48 
Validade: 02/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 32953356304 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.186.723/0001-SS, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Cer~idão são de responsabilidade dos 
Tribunais do 'l'rabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a 'certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimen~os, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão coridiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet {http://www.tst.j~s.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordOs firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

:O(:vid;,11 e sug<!stC>es, cr:u.lt®tst.j11s,br 
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https://sistemas l .sefaz.ma.gov,br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consul ... 

CGC: 19.186.723/0001-55 Inscrição Estadual: 12.4235S7•3 

Razão Social: CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 32953356304 

Regime Apuração: SIMEI 

l!NOl!REÇO 

Logradouro: RUA RUA B 

Número: 15 Complemento: CASA CASA. 

Bairro: CDHAB 

Munlcfplo: SANTA LUZIA UF: MA 

CEP: 65390000 ODD: Telefone: 81711908 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4322302 - !NSTA1.AÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR 
Prlnclpal: CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO ---------- --·······-- -----------
CNAEs Secund,rlos 

'"""" """'""""'""""_, ____ ""'""""""'""""-•-----; 
~~~~ ~------ Descrição CNAE ·--cc,--,,-,=,----1 
4759899 

COMÉRCIO VARl:JISTA O! OUTROS ARTIGOS DE USO OOMIÍSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
AtITERIORMENTE ~-.. --~----"'"-----~------~-------- -

4772500 
COMéRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PROD\ITOS°CE PERFUMARIA E OE HIGIENE 
PESSOAL 

3314707 
MANUTENÇÃO e REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APAULHOS OE REFRIGERAÇÃO E 
VEtITILAÇi!.O PARA uso INDUSTRIAL E c,,ºc"c"c'c"ec'c,--~ 

~4~0-9; COMERCIO VAREJISTA DE ;;r•;;;;;ii:ôé' CONSTR~ÃO EM GE;~C'"""'"'" -----

4530703 
l.__,_:· 

·4530704 

COMfRCIO A VAREJO OE ~EÇJ!S E AGESSÓRJCS NOVOS PARA VEfCULOS 
AUTOMOTOR~S • ' • ' " ' ,, " .• 

-;~;J;;;~-,;;·VAkEJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS us~oos PARA v;k;-;;;:;;~----.. -·-­
A\ITOMOTORES 

'"""""'""" .... "C"õMÉRCIO A VAii.El~;·o·;:.~~s 
0

E•,Acl'~S"óiiiôs-;;ov"o";;,;·;,;:·~~OCICLETAS E 
4541206 MOTONETAS 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATfRIAt ELÉTRICO 

:;;;;.To; ~;;;;-ÉRClÓ VAREJISTA oÊ: ',","·""º,º,:",=,0,",º,,º,º,0,-ro-,-,-,-,-,-,,0,-,-,-,--------l 1 
4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPEC!ALIZAOO OE HETROOOM~STlCOS E EQUlPAMEtITOS DE l l 

•-•- ---~ l 
4754701 COMi!:RCIO VAREJISTA DE MÓVEIS -~---- f 

ksnoo COMÉRCIO VAREJISTA ESPEClALtzÃ;~~Ç;s-E A-CESSÓRIOS PARA A;,;,:;;cH~;--l, l 
f j E~TROl:LETRÔNICOS PARA u~o ~OMESTJCO, EXCETO INFORMÁTICA E COMl/NICAÇÂO " ! 

Situação Cadastrá! Vigente: H,liBILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 04/11/2013 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsab!lldade tributária 
derivada de oper,ições com e]e aJ~stadas. · 

Data d3 Consul~: 04/01/2024 

Número da Consulta: 

! 
1 

1 
fNO~aC~F~r1m1r] l 

---·----- 1 

oesenyotv-Jdo pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

Assinatura -

04/01/2024, 14:00 



Prefeitura ée Santa l.uzi 
11!9 FL ~• 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO- Ast1oatu;;­

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 285743/23 Data da 09/10/2023 12:28:22 
' 

Inscrição Estadual: 124235573 CPF/CNPJ:19186723000155 

Razão Social: CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 32953356304 

fj_Endereço: 

Telefone: 

RUA RUA B, 15 CASA CASA CEP: 65390000 - COHAB 

(98)81711908 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das c.çnsult~s procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário' Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados .. por e·sta--Secretaria~ em nome do sujeito passivo acima ,, , 

identificado. Ressalvado, todavia,. à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
_ahttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item' 1'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
-de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/01/2024 14:01 :03 



Prefeitura de Sa 

~FL~ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 073846/23 Data da 09/10/2023 12:28:07 

Inscrição Estadual: 124235573 CPF/CNPJ: 19186723000155 

Razão Social: CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 32953356304 

Kndereço: 

'-i'elefone: 

RUA RUA B, 15 CASA CASA CEP: 65390000 - COHAB 

(98)81711908 Munlclpio: SANTA LUZIA 

A.m1oaiu'J" -

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
,{ , 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
' 242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 
~ .. ' 

nome do sujeito passivo acima i9e~.tificado. . 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/02/2024. 

A autenticidade desta certidão.deverá ser con~irm?dá nq endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

ô CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

,. 

Data Impressão: 04/01/202414:02:18 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE'SJ,NTA LUZIJli 

Olretorla do .Departamento da Finanças 

CNPJ: 06191001000147 

Av. Nagib Halckel, W' SJN - Centro 

Prefeitura de Santa Luzia 
NV FL.- t)3J 

Assinatura 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO r Nº da Inscrição l 
__ L __ 3_6_.0_1_4_o _~· [ 

Nº do Alvará l 
66/2024 

'----
Contribuinte 

Nome: CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 32953356304 

CPF/CNPJ: 19186723000155 

RG/lnsc 
Nome Fantas.: CESAR REFRIGERACÃO 

-Endereco 
Logradouro: RUA B0 CASA 15 

Complemento: 

Bairro: COHAB 11-CJ. HB.J. ALVORADA 
Cidade: Santa Luzia 

_. Atividade Principal, 

[Validade 
31/12/2024 

Número: 15 

CEP: 65390000 

Estado: MA 

l 

4322302 - Instalação e manutenção de slStemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

Atividades Secundarias --------------------------~ 

Jnstataçao I manu!el'IÇão de $1$temas. centrais de ar COl'ldicionado, de venbiaçào e rell'lgetação 

Comérdo varejlsta da materiais de construção em geral 

Comé<eio a vareja de peçea e acessôrios para motoclcietas e matonetas 

COmêrclo)aref!5ta de artigos do vestuário e ecassórioa 

Comercio a varejo ce peças e acessórios usados para ve!cutos automotores 

. E"<l""drado no SIMEldosdo03/11/2013 
lObsoivaçõos 

[

Valldador rEmls!lão 
-co,1oco,0000040oao ·DOJo1raozq. 

reata de Abertura Estabelecimento autorizado a exercer.a atividade [Código do ISS 
03/1112013 supra por periodo, a.critério da Administração 14_00 

;-:=:=:=:=:=:=:=:='._ _______ __:_P:úh:1:lc~~ 
' ----------Divisão de Tributação 

ORGÃO EXPEDIDOR 

AFIXAR.EM LOCAL VISIVEL NO ESTABELECIMENTO 

] 
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Prefeitura da Snnta lurla 
l'I' FL ~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

Avenida Nagib Haickel, s/n Praça dos Três Poderes 
CNPJ 06.191.001/0001-47 

TERMO DE COMPROMISSO 

Asslnatu~ -

, brasileiro, residente e aç,micillado na RUA B. CASA 15, 15 - COHAB II - CJ. HB. J. 
ALVORADA - Santa Lwla/ MA, portador do CPF n' , da empresa CESAR HOLANDA CUTRJM 
MENDES 32953356304 inscrita no CNPJ 19186723000155, vem perante este Município de SANTA 
LUZWMA, declarar, para os devidos. fins de direito, que possuo conhecimento acerca da legislação em 
vigor a respeito da proibição do trabalho infantil e dos dispositivos legais que protegem o adolescente 
trabalhador, em especial no que se refere às piores formas de exploração do trabalho infantil, destacando-se 
a -exploração sexual comercial de crianças e adolescentes. Declaro que tenho conhecimento que é 
proibida a contratação ou utilização de crianças .. e adolescentes com idade inferior a .16 (dezesseis) 
anos par;i ,o exercício d~ qualque~ atividade, .. ex1:~to na condi_ção de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos e. desde que atendidos os requisitos aa lei :l0.097/2000, sendo 1que o trabalho do 
adolescente maior de 16 (dezesseis) anos soment~ deve ser permitido uma vez garantido todos os 
direitos trabalhistas e previdenciários, respeitando~se ainda, a proibição de trabalho insalu&re, 
perigoso, noturno e penoso aos trabalhadores com idade inferior a 18 (dezoito). anos .. Declaro 
também. que tenho conhecimento que é proibida a hospedagem de crianças .e adolescentes ( com idade 
até dezoito anos) em hotel, motel, pensão, ou estabelecimento congênere, salvo se autorizad9s ou 
acompanhados dos. pais ou responsáveis. Fui amplamente informado das penas existentes no Direito 
Pátrio, comprometendo~me a seguir os ditames legais, sob pena de, em cometendo ato contrario a 
legislação que protege da criança ou do adolescente, conforme a constatação da fiscalização municipal, 
Conselho Tutelar e. demais autoridades· competentes,. desde já estou ciente da IMEDIATA SUSPENSÃO 
e/ou CASSAÇÃO do Alvará de Localização e Funcionamento pela Municipalidade, além do pagamento 
de multa, sem prejuízo de procedimentos civis e criminais cabíveis. 
Comprometo-me, ainda, a ser multiplicador da legislação que proíbe a exploração do trabalho infantil e a 
exploração sexual comercial de crianças e adolescentes, bem como da legislação que protege o adolescente 
trabalhador. 

- - DêSdê jâ autorizo a afixação de càrtazes ou similares cm meu estabelecimento, a fim de que 
proporcionem publicidade dos dispositivos legais mencionados ou de campanhas alusivas aos temas. 
Era o que tinha a declarar: 

Santa Luzia-MA, 05/01/2024 

CPFn' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Naglb Haicke!, N" S/N w Centro 

CNPJ: 06191001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Admlnistraçêo, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa esta em dias com a Municipal!dade, até a presente data em que 
estâ sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000026212 Inscrição Municipal: 36.0740 

Contribuinte:, CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 32953356304 CPF/CNPJ: 19186723000155 

Nome Fantasia: CESAR REFRIGERAÇÃO 

Endereço: 

Bairro: 
Cidade: 

Inscrição 'Est.: 

·RUA B, CASA 15, 1~ 

COHAB li~ CJ. HB. J. ALVORADA 

Santa Luzia - MA 

Data de Abertura: 03/11/2013 

Complem: 

CEP: 6539C000 

Data de Encerramento: o 

Atividade: Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condlclon, Comércio varejista de 
materiais de construção em geral, Comércio a varejo do peças e acessórios para 
motocicletas e, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio a vareJo 

-Ativldado(s)CNAE-----------------------------­

lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de venlílação e refrigeração 

Comflrcio varejista de materiais de construção em geral 

Comércio a varejo de peçH e acessórios para motocicletas e motonetas 

Comércio varejista de al'ÜIJOS do vestuãrlo e acessórios 

Comércio a varejo de peças e acessórios usados paraveiculos automotores 

Eniissão: 05/01/2024 08:21;15 Val!dade: 04/04/2024 

Número/Controle da Certidão: 552.77AGCC9278087 

Usuário: LENNON 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Halckel, N" SIN • Centro 

CNPJ: 06191001000147 

Preteitura de Santa Luzia 
NV FL_ ,Of(/ 

Assinatura 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 

do Cadastro Técnlco da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o Uvro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias· com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000026212 Inscrição Municipal: 36.0740 

Contribuinte: CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 32953356304 CPFlCNPJ: 19186723000155 

Nome Fantasla: CESAR REFRIGERAÇÃO 

Endereço: 

Bairro: 
Cidade: 

Inscrição Est.; 

RUA B, CASA 151 15 

COHAB li - CJ. HB. J, ALVORADA 

Santa Lu:r.la - MA 

Data de Abertura: 03/11/2013 

Complem: 

CEP: 65390000 

Data de Encerramento: O 

Atividade: Instalação e manutenção de sistemas centreis de ar condlclon, Comércio varejista de 
materiais de construção em ge_ral, Comércio a varejo de peças e acessórios para 
motocicletas e; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórl0$, ConJêrcio a varejo 

-AUvldade(s) CNAE------------------------------
-lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

Comércio varejista de materiais de construção em gorai 

Comércio a varejo de peças e :icessórios para motocicletas e motonetas 

comércio varejista de artigos do vestuán'o e.acessórios 

Comércio a va_rejo cie peças e acessórlos usados para va!cu!os automotores -e"' ' ,. ,-, """• -• " - -

Emissão: OS/01/2024 08:21:15 Validade: 04/04/2024 

Número/Controle da Certidão; 55277A6CC9278087 

SILVA 

Dlr, Dep. Tributação 

Usuário: LENNON 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da JusÍiça 

CERT JUDONE-2VSL - 12024 
Código de validação: 6478803FF2 

2• Vara da Comarca de Santa Luzia 

Número da guia: 24056301001687188. 

Prefeitura de Santa luzia 
11!1 FL- rt) t,f 2--

Assinatura 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Prazo de validade: 60 dias 

O USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, 
Comércio, Fazenda Pública, Fal~ncia ou Concordada, Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão, Inventário, Tutela, Curatela, Ausência 
e Criminal, a partir do 1° (primeiro)'do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze 

o 

., J • ~ • 

(2014) até a presente data, consl<)tei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: CÉSAR HOLANDA CUTRIM 

MENDES 32953356304, inscrita no CNPJ. sob o nº 19.186. 723/0001-55, localizada 

na Rua B, nº 15, Cohab, CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA, representada pelo 

proprietário: CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES, brasileiro, casado, tac. 

refrigeração, natural de Bacabal/MA:, nascido aos 12/04/1969, portador do RG: Nº 

064246362017-9 SESP/MA e CPF: Nº 329.533.563-04, filho de José Holanda Mendes 

e Maria de Jesus Cutrim Mendes, residente e domiciliado naRua B, nº 15, Cohab li, 

CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA. CERTIFICO, finalmente que, a Secretaria Judicial de 

Distribuição é a única existente nesta--tidadé e comarca de Santa Luzia/MA, aos 10 (dez) 

dias do mês de janeiro do ano de 2024 (dai~ mil e vinte quatro). Certifico que as informações 

são verídicas, digitei, subscrevi, dato e assino. O referido é verdade me reporto e dou fé. Eu 

Claudia Stella França Costa, Secretáriá' Judicial da 2ª Vara respondendo pela Distribuição, 

assino em testemunho da verdade. 
, ,. ''• ,,, ... ., ·• 

' ' 

CERT JUDONE•2VSL ~ 12024 / Código: 6478803FF2 
Valide o documenio em WWW.tjma.ju's.br/validadoc.php 

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente. 
'#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Correged::,ria•Geral da Justiça 

2• Vara da Comarca de Santa Luzia 

CLAUDIA STEÜ.:A FRANÇA COSTA 
SeGretária Judicial de Entrância Intermediária 

2ª Vara da Comarca de Santa Luzia 
Matricula 208637 

. ' 

Documento assinado. SANTA LUZIA, 10/01/2024 21 :35 (CLAUÓIA STELLA FRANÇA COSTA) 

CERT JUDONE-2VSL- 12024 / Código: 6478803FF2 
Valide o documento em www.tima.jus.br/vaUdadoc.php 

Prefeitura de Santa Luzia 
Ili' FL _ (}tf )-

Ass6Mtura 

Antes de lmprlmir pense em sua responsabllldade com o meio ambiente. 
#ConsumoCcnsciente 
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TJDFT 
Prerettura de Sélnta Luz, 

PoderJudlciárlodaUnlão NV FL~ 

TRIBUNAL D~JUSTIÇA DO DISTR!TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS ~ ~ 

Assinatura 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 04i01 /2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

o 
CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 32953356304 

19.186.723/0001-55 

I 
,.'j, ) .t 

OBSERVAÇÕES: ';1' _, ' . - " 
a) Os dados de identificação sãoAe·r.esponsa!?Jli~ad~ do solicitan_te,d~:cenidã~,,d~v'ªndo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatárió! , ~ '" ,. . · 
b) A certidão será emitida de.acordO cOm asJniormaÇÕes lnseridas,J10 banco,de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualiZaclos, õ"ínteressâcfu deverá req'uerer a-atualliaÇ8o junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativ~,quandõ não for possível a•indiVldUalização dos processos_po'r carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo So, § 20 da.Re"Sql_ução 121/CNJ). ·~ t ' · 
d) A certidão cível contempl~ <:ções-cfveis, éxecuçõesJiscals, ·execuções e jnsol,vências_ civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajud)ciais, inventários,·interdições, tutelas e curatelas: 'A 9ertidão criminal compreende os 
processos criminais, os proc·esSos criminais militares e as execuções-penais._,Demais informações sobre o conteúdo 
das certi.d~es, 9onsultar e~.:»'~~-}jdftipf~~ no·rri~nu,.SerViço~,-Ce~idõ_erÇerti9.ão}-la~a.:Çonsta, Tipos de Certidão. 
e) A cert1dao c1vel atende ao d1,§P9.~J:0))9,,m,çISoJI ~~H!!:ílgo-31 _í?,~Je1 ~:66pfl9,~3., ,; 
f) Medida prevista no artigo 26.dô'Cóêiigo Penal, seniença não'transitada êm:jUlgado. t. 

,,;,,·~-, ,, •.! t ,,. ~ ,, l , :e-::_,, 
P ✓•:,,·•• lÍ "/'' 

A autenticidade deverá s!!r" corifitmad~ ,b9 site do Tl.tqF:r (www_.tjdft.jlls.br);~.no- menu Serviços, Certidões, 
~ertidão Nada Consta;,;Vàlidar Ce.r:tid,~o,-,~ a~!~rtiéar, inf~~ando'"~f'fnúmero do selo digital de segurança 

º
impresso. 1 • .....,~ .,, "~ ~ --

\ r,-.. ,~ .,. 
, 'j- ~~,,,, ... 

Emitida gratuitamente pela ibtern€\~n,~,0~~01j20,21:~-;-,- ~ _,..,_'0 ~" 
Selo digital de segurança: 2024_:qTD.X8EP.~J;\:~X.I_L.~f(!~:~P7V" .,, 
***VÁLIDAPOR30(TRINTA)DIAS;;"°:'.,;_, '-~~'''·.· .. ·· ~·· 

., 

P_áglna 1 d~ 1 04/01/202414:17:09 

NUCER- NLlcleó de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - MIiton sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala e-Térreo. 

, Brasília· DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a seKta•felra, exceto feriados, 
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Preteltura de Santa Luz,: 

N>FL~ (s, SIMPLES Declaração Anual do SIME~ Asslnatura=t_ ~ 
NA'C"lQ-l'CA[, 

Recibo de Entrega da .Dec1aração Originai 

Perlodo abrangido pala Declaraç!o: 01/01/2023 a 31/12/2023 

1 Infoxmações do Contribuinte . 
Home Empresarial CNPJ 

CESAR HOLANDA COTRIM MENDES 32953356304 19,186.723/0001-SS 

Pata da Abertura Data de qpça.o pel.o SIMEI 

03/11/2013 03/11/2013 

2 Resumo da Decllll:'ação . 
PA Beneficio INSS XCMS xss Valor 

INSS apurado 

01/2023 Nao 65,10 1,.00 5,00 71,,10 

02/2023 Nao 65,10 1,00 5,00 71,10 

03/2023 Nao 65,10 1,00 s,oo 71, 10 

04/2023 N.!io 65,10 1,00 5,00 'll,10 

05/2023 Não 66,00 1,00 5,00 72,00 

06/2023 Nao 66,00 1,00 5r00 72,00 

07 /2023 Nao 66,00 1,00 5,00 72, ºº 
08/2023 Não 66,00 1,00 s,oo 72,00 

09/2023 Hlo 66,00 1,00 s,oo 72,00 

10/2023 Não 6{), ºº- ,1, 00 5,00 72,00 

11/2023 Nao 66,00 l,00 5,00 72, 00 

12/2023 Não -66,00 1,JJO S,OG 72,00 

3. Informações Socioecon&nicas e Fiscais 

Valor da· receita l.n::uta tota'l de comé::cio, l1idústri.:1, R$ 50.000,00 

transportes intermunicipais e interestaduais e 

fornecimento de refeições 

V.:ilor dn ::::ceei ta bruta tot:::.I doo ocrviçco prcotadoo de R$ o,oo 
qualquer natureza, exceto transportes intermunicipais e 
interQstaduain 

Receita D-::::uta Total R$ 50.000, 00 

Possuiu empregado durante o periodo abrangido pola Declaração? Não 

4. Informaç5ea da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transm.iaaão da Declaração 

04/01/2024 -09:20:26 

Número do ·Recibo 

Val.or Pago 

71, 10 

7.1,10 

71,10 

11, 10 

72',00 

-
-
-
-
-

-
-
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia 

Sala do Empreendedor 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagíb Haiclrel ICEP: 65.390-000 
Santa Luzia- Maranhão 

RELATÓRIO MENSAL DAS RECEITAS BRUTAS DO MEi 

Empreendedor Individual: César Holanda Cutrim Mendes 

CPF.: 329.533.563.04 

' CNPJ: 19.186.723/0001-55 .Período dê.apuração: 

Faturamento de.2.,023.._ _____ ;~· _____________ · ___ ,.,_/~,:~.,,v,,~.,·:o...,R 
~ i 

Previsão de:F:aturamento para ,2.,0"23a__ _ _c"'::· •e_· --''~·------,-------''.c-N,c.Ae,L,aO,,Re 
;;:*"":;·~~t 

Janelro, _____________________ ~.R$.: 6.7SO;oo. 

Março,~----~---c,,=----~----------R$: 6.750,00. 
•M -> "ii-l".r.• ,''f/ 1' ·•,:;,; ',/!·- • ª~"""'"'º~ 

Abri,1 _______________________ RS:6,7~~00 . 
. , 

Malo _______________________ _c.RS:6.750,00. ,.,.; · i 
R$: 6._750,00. 

Julho,_.""."""---c'-~'-+~~~--~--~~--""~*--~R$~,.6:jso,oo. 
-~-- $ ·• 

Agosto ______________________ R$:6.750,00 .. 

Setembro. _______________________ R,$: 6.750,00. 

Outubro. _________________________ R$: 6.750,00 

, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
i>refeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel~ s/n9- Cep: 65.390-000 / Santa luzia - MA 

Processo Administrativo: 1101.002/2024-DL. 
Requerente: Secretaria Municipal de Governo. 
Secretaria Interessada: Secretaria Municipal de Administração. 

Prefeitura do Senta l.uzf 
lV9 FL ~a 

f.s,lnatu.7' 

Objeto: Contratação de empresa para serviços em manutenção preventiva e corretiva em 
geladeira, freezer e bebedouro de água para suprir as necessidades dos Setores Administrativos 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, li, da lei complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que a despesa tem 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta das 
dotações orçamentárias conforme abaixo: 

Secretaria Municipal de Administração. 

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04,.1_22;0003:?016,Q000,; Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria de Administração, Planejame_ntg;;Trft_nsfto ê:Mobilidade Urbana. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OutrosSeMçosde Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 1 · ,IL,I 

:=c:4'::c: 
DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUJTO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Prefeitura de Santa Lutla 
,.. FL ~ 

x' ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel; s/nº- Cep: 65.390-000 /Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1101.002/2024-DL. 
ASSUNTO: Contratação direta por Dispensa em razão do Valor. 
DESTINATÁRIO: Procuradoria Geral do Município. 

Assinatura -

OBJETO: Contratação de empresa para serviçt>s em manutenção preventiva e corretiva em 
geladeira, freezer e bebedouro de água para suprir as necessidades dos Setores 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 
Legislação Aplicável: Art. 75, Inciso II da Lei n. 14.133/2021. 

PARECERDACPL 

1.1. Tendo em vista a instrução dos autos, segue anexa a Portaria nº 004/2024, 
que nomeia o Agente de Contratação do Município de Santa Luzia, e a Minuta de Contrato, 
bem como todo o processo em epígrafe, para parecer e providências desta Procuradoria Geral 
do Município - PGM acerca da contratação dentro das fonnalidades legais. 

1.2. O processo em epigrafe trata-se da Contratação de empresa para serviços 
em manutenção preventiva e corretiv_a em geladeira, freezer e bebedouro de água para 
suprir as necessidades dos Setores Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia-MA. '· ,·~ -~-~--,:;~,-·-; ,,, 

1.3. Em sua justificativa iécnica,Jl!!!#Seciretaria Municipal de Administração 
requerente justificou a importância da cotktaÇãôf" 1 

~P----1;:~i~Ill~~-Õ'- Ao r~~?F .. af"er,,_~oIÍtrr-ta~b2 ~0~- s~li~t~do:·~1~ês __ ~~mec:d1res 
regul~-~~~~élastrados·no muntCtP.19. r_ara·q~os~e,:Yfr.tficada"a poss1b1hc4i4~-ª-e aphcação 
do .Aii. 75, inciso li da Lei 14.133121, àtualizado pêló Decreto-nºTrB•l7/2022 de 2021. 
Ve,iamo_s,----, · ~ ,, "1,0.,,: -=;;;6 ; , 1 lif' --~ª"'"'· -,. __ ,-• "f 

-., , \ -~--✓r ~ r• ~·- 1 ~-- t 
"-, - Art. 75. É-diSpensável a licitação: -- · -----~---· 

( ... ); 

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras); 

Decreto n" I 1.317 de 2022- Valor Atualizado 
RS 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e 
três centavos) 

1.5. Desta feita, anexamos nos autos, seis 03 (três) propostas comerciais das 
empresas solicitadas, são elas: 

• CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES- 32953356304, CNPJ: 19.186.723/0001-SS. 
• JADE SOUSA AGUIAR- ME, CNPJ Nº 28.865.430/0001-95; 
• D. S. VIEIRA EIRELI, CNPJ Nº 30.682,981/0001-65 

., 

~•~ COMISSÃO PERMANETNE 

LICITA CÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZO.A 
FAZENDO 1--tUlT! MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Prefeitura de ~ta Luzia 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 

Assinatura 

Av. Nagib Haicke/, s/nº- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

1.6. A proposta mais vantajosa para a administração pública foi apresentada pela 
empresa CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES -32953356304, inscrita no CNPJ sob o 
nº 19.186.723/0001-55, Rua B, nº15, Bairro Cohab, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, 
Telefone: (98) 98171-1908, no valor global de R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e 
cinquenta reais), de acordo com as pesquisas de mercado realizadas e anexas aos autos. 

1.7. Assim, foi solicitado e juntado aos autos a documentação de regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista, econômica financeira e técnica da empresa CESAR HOLANDA 
CUTRIM MENDES - 32953356304, CNPJ: 19.186.723/0001-55, detentora da melhor 
oferta nos autos. 

1.8. Cmupre ressaltar, que a Lei 14.133/21 em seu artigo 72, exige alguns 
requisitos para que seja dispensável a licitação, vejamos: 

ArL 72. O processo de contrataçdo direta, que compreende os 
casos de inexiglbilidade e de dispensa de licitaçdo, deverd ser 
instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, andlise de riscos, termo de referência, 
pro/eto básico ou pro/elo executivoi 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na (arma 
estabelecida no art. 23 desta Lei,· 

Ill - parecer ;urfdico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidosj 

•í/V - demonstração da compatibilidade da previsUo de recursos 
orçamentdrios com o compromisso a ser assumido,· 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
/1abilitaçDo e qualificação mínima necessdria; 

VI - razão da escol/ta do contratado; 

VII-Justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 
Pardgrafo único. O ato que autoriza a contrataçdo direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverd ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

1.9. Até o presente momento, compulsando os autos, pode ser verificado o 
cumprimento dos requisitos dos Incisos I, II, IV, V, VI e VII, como passamos a destacar: 

1. Oficio de Solicitação da Secretaria Municipal de Educação contendo justificativa da 
contratação e anexos tais como termo de referência (Inciso 1, Art. 72); 

2. Mapa de Comparação de Preços elaboradas com base em pesquisas de preços praticadas no 
mercado (Inciso II, Art. 72); 

::=e::. ::=e:: 
COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITg MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



Prefeitura de Santa Luzia 
"11 FL ~ 

ESTADO DD MARANHÃO - ~ 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 Assinatura • 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel, s/n':1- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

3. Dotação Orçamentária (Inciso IV, Art. 72); 

4. Documentação de habilitação, jurídica, fiscal, trabalhista, econômico financeira e técnica 
(Inciso V, Art. 72); 

5. A razão da escolha do fornecedor é perfeitamente justificável por estar regularmente 
cadastrado junto ao município e ser o detentor da melhor oferta para execução do objeto 
(Inciso VI, Art. 72); 

6. A justificativa do preço pode ser comprovada de duas formas: O fornecedor apresentou em 
sua proposta o valor abaixo do preço médio elaborado pelo setor compras, por meio da 
pesquisa de mercado realizada, onde sua proposta foi a mais vantajosa (Inciso VII, Art. 

Q 72); 

o 

É o relatório, opina-se. 

1.10. Assim sendo, a Lei Fe(feral, 14.~1.33/21, ao disciplinar a contratação direta por 
dispensa de licitação, estabelecido no·,~ .. 75, ihcisó ,II, é perfeitamente possível a contratação 
direta após o cumprimento de todos os i:Ç!quisito·s·elençados no Art. 72 da mesma Lei. 

1.11. Assim sendo, ao cumprfr·hl~~ relativos aos incisos III e VIII do Art. 
72 da Lei 14.133/21, sendo considerrido então,. que o: pleito se encontra regularmente com 
todas as p~ças exigidas por Lei , ~~ : 

~:11:kl 12· Vãl':í! cê .ai· ·• ' e - : 'j ~ã ·a· ta ·· ~ ~ . . : _ .. ~.-r:~~ tar ql!_~;a' . ._o -at2.c_~que ~uton~:,:ª' co11trataç o · tre~SP~~xJrato 
dec~~~teL1~7C~ntrat8-deverá ser~'q_lyulgadõ' e man.,@ôilà disposiçª'94 §q~~~blico-ení sítio 
elefrônfoo-oficial.'-...________ ~ -----.,r;,.":,- ----- --'=ir~ f'fl~it:~· -- · . ~ 

~.- \ " / ~ -, ~ l ___ ,,..~_. 

' - --- - 1!l""' $,· 

1.13. P~;fi~, opinamos pela: ~- -

a) pela contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no art. 75, 
caput e inc. II, da Lei nº 14.133/21. 

b) pela contratação direta por dispensa de licitação com a empresa que apresentou 
a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, qual seja: CESAR HOLANDA 
CUTRIM MENDES - 32953356304, CNPJ: 19.186.723/0001-55, no valor global de R$ 
15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta reais). 

1.14. No mais, condiciona-se o encaminhamento deste parecer técnico ao 
Ordenador de Despesa à prévia análise da Assessoria Jurídica desta Municipalidade, para 
análise e emissão de parecer nos termos da lei; 

1.15. Informamos, ainda, que segue anexo a esse parecer a minuta do contrato e 
portaria que nomeou os membros dessa Comissão de Licitação . 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
FAZENDO Muni MAIS 

......,JJ111 . ......, 

.--'W.--
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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Prefeitura de Santa Luzia 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel, s/ne- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia- MA 

·-· ,q ...... _,. 
1.16. Uma vez observadas as condições anteriores, por fim, cabem a Vossa 

Excelência decidir quanto à Ratificação da presente contratação direta por dispensa de 
licitação. 

Santa Luzia/MA, 23 de janeiro de 2024. 

LEONARDO OLIVEIRA BARROS 
Agente de Contratação 

=c:O=t: 
COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITg MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Gabinete da Prefeita 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PORTARIA N' 004, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

Prefeitura de SantiJ LUZI 
"9FL~• 

~ 
Asslriatura 

Dispõe sobre a nomeação e atribuições do Agente de 
Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os 
atos das licitações e contratações no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA, conforme Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto nº 003/2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a legislação em vigor, 

.CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021, que traia sobre 

normas de Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO que o artigo 7• da Lei Federal nº 14,133/2021, dispõe que caberã a autoridade máxima do 
órgão p~omover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 
essenciais à execução da referida lei; 

CONSIDERANDO, que nos termos do artigo 6", incis_o V, da Lei Federal nº 14.133/2021, agente público é o 
individuo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vinculo,. exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa integrante da Administração 
Pública; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designai:_9;seniiáiif?t;É~iÔl1i:iído Oliveira·BarroS, lnScrito'~ob o CPF nº 967.026.053-15, Servidor Efetivo 
sob a matrfcula:nº'30296,3.20,. para:exercer a·furi~o de Agente de Contratação, que será responsável pelo 

' - , •• w.: .. "' 
acompanhamento dos trâmi.~s!<e~tomada de décísões nos,·procedimentos licitatórios com fulcro na Lei nº . 

• 14.133, de 1" de abril de 2021. 

Art. 2° - Designar o servidor Leonardo Oliveira Barros, inscrito sob o CPF nº 967 .026.053-15, Servidor Efetivo 
sob a matrícula nº 302963.20, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução da 
licitação na modalidade Pregão, nos termos do §5'>, do Art. 8º da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 3° - Designar os servidores Francliud Alves Araújo, inscrito no CPF nº 734.581.633-87 e matricula nº 
100414.36; Vilma Thêcia Freire Muniz, inscrito no CPF nº 622,990.693-72 e matricula nº 302952,16 e Thiago 
Silva de Assunção1 inscrita no CPF nº 056.557.863-46 e matricula n" 803289.19, para comporem a Equipe de 
Apoio, que prestará a necessária assistência ao Agente de Contratação e Pregoeiro. 

§ 1º, O aaente de contratacão será auxiliado pala AqUipR dA apoio e raspondArâ individmdment,;:, pelos atos 

que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7" da Lei' Federal nº 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação formada por, no mínimo, 3 (três} membros, que responderão solidariamente por todos os atos 

===:'®::e: 
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praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada decisão. 

Art. 4º - Quando processo de contratação direta (dispensa e/ou inexigibilidade de licitação) o mesmo será 
conduzido pelo Agente de Contratação. 

Art. 5" - Ao Agente de Contratação incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o 
recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

Ô 1 - Conduzir a sessão pública; 

li - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos~ 
além de poder requisltar subsidias formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

Ili - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V• Verificar e julgar as condições de habilitaçllo; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substã'ncia·rdas propostas, dos documentos de habilitação e 
sua validade.jurídica;.. .Mt•·· ·' 

t·.t;":"':f::·~ " ~' ~, ~'-. ,\ 

VII - receber'. E;)(?-llliO~r -~ d~cidif os recursos e encamihhá-los à::autoridade compet8iltetqua·n1fo mantiver sua 
decisão; "•'· 

ÔVIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

§ 1°. Caberá ao Agente de Contratação além dos procedimentos. auxiliares a que se refere a Lei Federal nº 
14.133 de 1° de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da 
citada Lei, 

§ 2°. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela 
Administração, poderá ser contratado, por prazo detenninado, serviço de empresa ou de profissional 
especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 

:=e=@t:=c: 
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§ 3º. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado 

pregoeiro. 

Art. 6º - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente 
com as de seus respectivos cargos, durante o período de 02 (dois) anos, podendo ser renovada por igual 
período durante a legislatura através de apostilamento. 

Art. 7º - O Agente de Contratação e Pregoeiro serão assistidos em seus trabalhos, quando necessário, pelo 
órgão de assessoramento jurldico e/ou pelo órgão de controle interno, para desempenho das funções 

eessenciais à execução do disposto na legislação aplicável. 

Art. 8º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario. 

Gabinete da Prefeita 

Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. 

Santa Luzia/MA, dia 10 de janeiro de 2024. 

FRANCILE O DE ~IROZ 
Prefeita: Municipal 
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PORTARIA N' 004, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre a nomeação e atribuições do 
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe 
de Apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações no âmbito da 
Prefeirura Municipal de Santa Luzia - 11A, 
conforme Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto nº 003/2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, estado 
do 1Iaranhão, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em ..,;gor. 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 
14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021, que trata sobre 
normas de Licitm;ões e Contratos Administratl',"Os; 

CONSIDERANDO que o artigo 7º da Lei Federal nº 
14.133/2021, dispõe que caberá a autoridade máxima do 
órgão promover a gestão por competências e designar 
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais 
à execução da referida lei; 

CONSIDERANDO, que nos termos do artigo 6°, inciso 
V, da Lei Federal nº 14.133/2021, agente público é o 
indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou 
função em pessoa integrante da Administração Pública; 

RESOLVE: 

Att. 1° - Designar o servidor Leonardo Oliveira Barros, 
inscrito sob o CPF nº 967.026.053-15, Servidor Efetivo 
sob a matricula nº 302963.20, para exercer a função de 
Agente de Contratação, que será responsável pelo 
acompanhamento dos trâmites e tomada de decisões nos 
procedimentos licitatócios com fulcro na Lei nº. 14.133, de 
1º de abril de 2021. 

Art. 2° - Designar o servidor Leonardo Oliveira Barros, 
inscrito sob o CPF nº 967.026.053-15, Servidor Efetivo 

Assinatura 

sob a matricula nº 302963.20, para exercer a função de 
Pregoeiro, que será responsável pela condução da licitação 
na modalidade Pregão, nos termos do §5", do Art. 8º da 
Leinº 14.133/2021. 

A.rt 3º - Designar os servidores F.rancliud Alves A.raújo, 
inscrito no CPF nº 734.581.633-87 e matricula nº 
100414.36; Vilma Thécia Freire Muniz, inscrito no CPF nº 
622990.693-72 e matricula nº 302952.16 e Thlago Silva de 
Assunção, inscrita no CPF r:iº 056.557.863-46 e matricula 
nº 803289.19, para comporem a Equipe de Apoio, que 
prestará a necessária assistência ao Agente de Contratação 
e Pregoeiro. 

§ 1°. O agente de contratação será atL-ciliado pela equipe de 
apoio e respondeci. individualmente pelos atos que praticar, 
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º. Em licitação que em"Olva bens ou serviços especiais, 
desde que observados os .requisitos estabelecidos no art. 7° 
da Lei Fede.ral nº 14.133/2021, o agente de contratação 
poderá ser substituído po.r comissão de contratação 
formada por, no mínimo, 3 (três} membros, que 
.responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela comissão, ressahmdo o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada decisão. 

A.rt. 4° - Quando processo de contratação direta (dispensa 
e/ou inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido 
pelo Agente de Contratação. 

Art. 5° - Ao Agente de Contratação incumbe a condução 
da fase· externa do processo licitatório, incluindo o 
recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o 
exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

I - Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os 
pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de. 
poder .requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

III - Verificar a confornúdade da proposta em relação aos 
.requisitos estabelecidos no edital; 
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IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, 
quando for o caso; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI. - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas~ dos documentos de habilitação e sua 
validade juridica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá­
los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX• Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à 
autoridade competente e propor a sua homologação. 

§ 1º. Caberá ao Agente de Contratação além dos 
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei Federal nº 
14.133 de 1° de abril de 2021, a instrução dos processos de 
contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei. 

§ 2"'. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais 
cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela 
Administração, poderá sCJ: contratado, por prazo 
determinado, serviço de empresa ou de profissional 
especializado para assessorar os agentes públicos 
responsáveis pela condução da licitação. 

§ 3°. Em licitação na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame será designado 
pregoe1ro. 

Art. 6° - Os Servidores especificados nesta Portaria 
desempenharão as suas atribuições. concomitantemente 
com as de seus respectivos cargos, durante o pCJ:iodo de 02 
(dois) anos, podendo ser renovada por igual período 
durante a legislatura através de apostilamento. 

Art. 7° - O Agente de Contratação e Pregoeiro serão 
assistidos em seus trabalhos, quando necessário, pelo órgão 
de assessoramento jurídico e/ou pelo órgão de controle 
interno, para desempenho das funções essenciais à 
execução do disposto na legislação aplicát,el. 

Art. 8° - Esta portaria entrará em vigor. na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. 

Santa Luzia/1IA, dia 10 de janeiro de 2024. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 

PORTARIA N" 005, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 
Estado do Maranhão, no uso das suas 
atribuições legais, previstas no art. 52 inciso 
XIII, da Lei Orgânica Municipal c/c art, 6º, 
inciso L, da Leinº 14.133, de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Constituir a Comissão de Contratação da Prefeitum 
Municipal Santa Luzia - 1B., composta por: Leonardo 
Oliveira Barros, inscrito sob o CPF nº 967.026.053-15, 
Servidor Efetivo sob a matricula nº 302963.20 - Presidente, 
Francliud Alves Araújo, inscrito no CPF nº 734.581.633-87 
e matricula nº 100414.36; Vilma Thécia Freire Muniz, 
inscrito no CPF nº 622.990.693-72 e matricula nº 
302952.16 e Thiago Silva de Assunção, inscrita no CPF nº 
056.557.863-46 e matricula nº 803289.19 - Membros 
Titulares, conforme preceitua a Lei Federal nº 
14.133/2021, sem prejtúzo de suas respectivas funções de 
origem. 

Art. 2° Esta portaria entra em Vlgor na data de sua 
publicação, revogando disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita 

Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. 

Santa Luzia/1lA, 10 de janeiro de 2024. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 

Preteltu.ra de San9-Luzia 

WI FL- - pS e, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Av. Nagib Halcket s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa luzia - MA 

CONTRA TO N' _l2024. 
PROC. ADM. N'_l2024. 
DISPENSA N' _l2024. 

ERMO• DE CONTRA TO.;Q EjI~ 
ÜNICIPIÓ DE SANTA LIÍZÍA, ÂT 

UNICIPAL DE SANTA LUZIAfM - . 

Prefeitura de Santa luzia 
N'FL~ 

Asslnatu7: 

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da-----------~ inscrita no 
CNPJ sob n' _,_._/ __ -~ sediada ----~ s/n' Centro - Santa Luzia/MA, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de----~~~ 
Sr(a). ----~~-~ brasileir(a), portador(a) do RG. nº--,-----·-SSP/_ e do CPF n' 
_._._._, residente e domiciliada nesta Cidade, e do outro lado a empresa 
________ inscrita no CNPJ sob o nº _._._/0001-_ estabelecida na ___ n' 
~ --~ ----~ CEP: -·-·~ doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. _______ portador(a) do RG. n•--=-~---·-SSP/_ e do CPF 
n' _._._._, tendo em vista o que .. consta nó Processo Administrativo nº _/2024 e em 
observáncia às disposições da Lei n' 14.13.r~:de~d~021 e na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar omée;;enté Term2'de Contrato, decorrente da DISPENSA Nº 
_/2024, mediante as cláusulas e condição~ â;jguir eniÍ-das. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente.Termo de Cb!\t1 e·alillíi.·_·~":<--.a's::ào--:-::-:--:--:--~c-c~-~ 
~~f:i~e-quantitatfv beleCid s_..0Tãrmo de Refe~ncia:--~\-, 
►~ \, _..) ~--- ·- __ _____, 

1.2. Este Termo âe··Contra:to vincula-se ao Proces·so AdministratiVo nº _/2024, identificado no 
preâmbulo e à proposta de melhor preço, independentemente de transcrição, 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM, DESCRI O 

SUBTOTAL 
VALORGLOBAL 

2. CLÁUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA. 

UNID. QDT. UNIT. TOTAL 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até / /2024 contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma do artigo nº 107 da Lei Federal n• 14.133/2021. 

Página 1 de 4 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191,001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Av. Nagib Haickel, s/n" - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

3, CLÁUSULA TERCEIRA • PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ ,_ ~-------~ 

3.2. No valor acima estão inclu[das todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários1 fiscais 
e comerciais incidentes1 taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contra1ação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do municlpio, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

-f )L 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a.ele i'eférentes encontram-se no Termo de Referência. 

il4' 
~cida -

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

9. CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

1 O, 1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

:::t:::. :::t::: 
SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAJS FAZENDO MUITO MAJS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Av. Nag1b Haicket s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa luzia - MA 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Legislação vigente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRA TO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII 
do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 138 da mesma 
Lei, sem prejulzo da aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência; 

12.1.2. Amigavelmente, nos tennos do art. 138, inciso li, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalr1}ente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDID0·DE,RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: l e; 1 ...,,,, s:' ';:,l 

'G / ,:-~, ,! 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cliinpn 'ârcialmente cumpridos; 

1 ,,. < V 

,tt:3.2. Relação dos pagame·~tos jé'efetuados e ajn~f evido~~ 
"' 

12.3:3:lndenizações e multas. , 

1/~D~~;·;tEIRA-VE~}~$~f 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 125, caput, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

~:!'::'!!:.'!? 

:::t::. :::t:: 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o timite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidianamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas 
e principias gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE pro,vid~nsi~1JJí;lJ~~{ã'o'cl_este instrumento, por extrato, na Imprensa 
Oficial, nos termos da Lei nº 14.133, de 202~~-[~_:::;;;_~; 

_ ____:::_ --.:.;::·i 
..t" ..;..~ :.r...-4"' 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA• FORO. Ir _. 
/ %1?-

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa L:iJzialMAiara dirimir os litlgios que decorrerem da execução 
dest_e,,~~fl!lºt.ge Contrato tj~e não possam. s'.êfléõ8iPôsi9s pela conciliação, confonne disposto na Lei nº 
14.133; ae.202,L , 

Pa~IT]~:2;~~~~edoP:Ct~f do,•;o, ermo e:· o o foi 1:vrado:em;OUdllas) viaSi~~ual 
teo'f;?Qffé';dePãiNe;lido_.e;aciíãdo em ordem,, ssinado pe os contraenfts..~ ~ 

. . ',, .,-.~-~,:. ;.,,.; ~-" í ••""' 1 4 

Santa Luzia/MA,_ de ___ de 2024. 

CONTRATANTE: 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO: 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

:=e:. :=e: 
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PARECER JURIDICO 

-iritfressado: t::õrâJSsãO PE!mial1elltê·a·e Llciiaçã·o·- ·cpL· ... 
iAssunto:•ois ensa de Licitação•_ j 
f procesS ativo~0~24-D~ . º ,,., ; ·, .• , "'' 1 
if>bJeto: ~~,7foí½;i1Para.~~rv!Ços ~~tenção pr~ven~-~ corre!iva eril~~~lad_elra,i 
ifreezer e-b~ e o __ ,,(de a~.H~i,ªEª~ir as "'rP:dacfes dos ~~~res Admmlstratlvos da Prefeitura; 
,Municipal dé,SantãLuzia• MA:, ~ · 
Base LeQai: _Art. 7.z, e _75'-~a,Lei Fe~erai_ n' 14.1_33/2021. 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Contratação de empresa para serviços em manutenção preventiva 
e corretiva em geladeira, freezer e bebedouro de água para suprir 
as necessidades dos Setores Administrativos da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA. Possibilidade Jurídica. 
Recomendação·. Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Art. 72º 
e 75°, da lei nº 14.133/2021, de 2021. Contratos Administrativos. 

0-....---- -- ._ ~;,,_ ,,;' 
1. RELATÓRIO: "";, é __j e/ 

,';_,~ ~, " __ )c.<r,\ 
Apresentam-se para pareceroôsfautos do ProcesSo Administrativo nº 1101.002/2024-DL para 

ma!li_festação jurídica quanto à possib!lidade d~j:oíítrataç?o clirêta,com base no ~:~:, 75, inciso 11, da Lei de 
Liêitações cujo.objeto,é.a-Contrataçãó_;de empresa,para ser:viç_os:ém manutenção:))reventiva e corretiva 
elTI Q'eladelra, fieêZtf:_e_bêbedouro de':ág~.~ara sue,rir ~~~SSidades dos Setores Ad!!1ln!$trãt1Vos 

da·P~i~Santa Luzla'!'MA~zticifici!ções de~~ 

Instruem os autos os seguintes documentos: Ofícios exarados pelas Secretafia~Muri1cipal de 
Administração, Educação e Assistência Social; Autuação do processo; Termo de Referência; Despacho de 
Encaminhamento; Solicitação de Pesquisas de Preços, Cotação' de Preços das Empresas: J A DE SOUSA 
AGUIAR· ME, CNPJ N' 28.865.430/0001-95; D. S. VIEIRA EIRELI, CNPJ N' 30,682.981/0001-65; CESAR 
HOLANDA CUTRIM MENDES· 32953356304, CNPJ N' 19.186.723/0001-55. Mapa Comparativo de Preços, 
Despacho de Avaliação Mercadológica; Dotação Orçamentária; Parecer da CPL e Minuta de Contrato . . 

Desta forma, em observância aos principias basilares da Constituição, Lei 
14.133/2021, o processo veio para esta Assessoria se manifestar através de Parecer. 

2. DA ABRANGÊNCIA DO PARECER JURIDiCO: 

2.1. Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico 

.-

~ 3 ==t: 
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A princípio, cumpre destacar que compete a Assessoria Jurídica apenas prestar consultoria 
sob o prisma estritamente juridico, nos tennos da Lei Federal nº 14.133/2021, não lhe competindo adentrar a 
conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técnica, administrativa e/ou financeira. 

Ressalte-se que a análise realizada diz respeito somente à possibilidade de contratação com 
base na dispensa de licitação oriunda do processo administrativo nº 1101.002/2024-DL, competindo a este 
corpo jurídico, nestes autos, somente orientação quanto aos requisitos necessários para contratação. 

Ademais, registre-se que a presente manifestação apresenta natureza meramente opinativa e, 
por tal motivo, as orientações apresentadas não se tomam vinculantes para o gestor público, o qual pode, de 

Q forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa daquela emanada por esta assessoria. 

Relembramos que não está na seara desta consultoria jurídica avaliar as justificativas 
apresentadas, ou emitir juízo sobre a necessidade da contratação. Esta tarefa envolve aspectos de caráter 
eminentemente técnicos, além de ponderação de q_onveniência e oportunidade. São, por isso, de 
competência da área técnica desta municipali.dade. No entanto, cabe alertar que a teoria dos motivos 
determinantes preconiza que os atos adminislrativos,~_quando motivados, ficam vinculados aos motivos 
expostos, para todos os eféitos jurídicos. 

Q Consta, também, consulta mercadológica perante 03 (três) empresas do ramo de atividade, 
tendo a empresa CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES • 32953356304, inscnta no CNPJ sob o n' 
19,186.723/0001-55, Rua B, n'15, Bairro Cohab, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, Telefone: (98) 98171-
1908, com proposta no valor global de R$15.35010D (quinze mil, trezentos e cinquenta reais), de acordo 
com as pesquisas de mercado realizadas e juntadas aos autos. !J 

Destarte, foram juntadas aos autos as documentações de regularidade jurídica, fiscal, 
trabalhista, econômica financeira e técnica da empresa CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 
32953356304, CNPJ N' 19.186.723/0001-55, detentora da melhor oferta. 

2.2.2. Da contratação direta por dispensa de licitação 

A Lei n' 14.133/2021, em seu art. 75, inciso li, atualizado pelo Decreto n' 11.317 de 2022, 
normatiza que um dos casos em que a Administração Pública pode, excepcionalmente, dispensar o 
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procedimento licitatório é em razão do baixo valor do objeto a ser licitado. Vejamos a redação do referido 
artigo: 

Arl. 75. É dispensável a licitação: 

fJ - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
[cinquenta mif reaisL no caso de outros serviços e compras;(q.nj 

Decreto nª 11.317 ds 2022- Valor Atualizado 
R$ 57.208,33 [cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e trás 
C1!ntavosJ 

Consoante se verifica no dispositivo legal acima, a Administração Pública pode dispensar a 
licitação em determinados casos, e na presente contratação, além de adequar-se ao enquadramento legal 
supracitado, restou informada a efetiva necessidade de formalizar a contratação pelas Secretarias 
solicitantes, comprovada a satisfação dos dispositivos do art. 72, da Lei 14.133/2021, o qual exige alguns 
requisitos para que seja dispensável a licitação, vejamos: 

Arl. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de //citação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

1- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de-riscos, termo de referência, profeta básico ou projeto 

4;. pecutivo; J ~ f 
-""""' ~ ____ ....._.;j.. -·~" 
.• ' ., ,.,. ; / ,.-
' li• estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

""\-- no arl: 23 desta Lei; 

Ili - parecer furidfco e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

l.:.V•-l':'l~-/<,,11,~li>I.-I 
·-- •'--"'.':'-~-- :. 

IV - demonstração da compatibilidade da preVísão ---de---rééursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habllitação 
e q11allflcação mlnlma necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 

VII - fustiflcativa de preço; 

VIII~ autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta 011 o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido á disposição do 
público em sitio eletrdnlco oficial. 

Até o presente momento, compulsando os autos, pode-se verificar o cumprimento dos 
requisitos dos Incisos 1, li, IV, V, Vl e VII, como passamos a destacar: 

-
=t=.::t= 
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a) Ofícios de Solicitações das Secretarias contendo justificativa da contratação e anexos tais como 
termo de referência (Inciso 1, Art. 72); 

b) Mapa Comparativo de Preços elaborado com base nas pesquisas praticadas no mercado (Inciso 11, 
Art. 72); 

c) Dotação Orçamentária (Inciso IV, Art. 72); 

d) Documentação de habilitação, jurídica, fiscal, trabalhista, econômico financeira e técnica (Inciso V, 
Art. 72); 

e) A razão da escolha do fornecedor é perfeitamente justificável por estar regularmente cadastrado 
junto ao município e ser o detentor da melhor oferta para execução do objeto (Inciso VI, Art. 72); 

f) A justificativa do preço pode ser comprovada de duas formas: O fornecedor apresentou em sua 
proposta o valor abaixo do termo de refê!]:í(çi~elabora,do pelo setor requisitante e através da 

(':,. \ \.. ------- V / /' . 

pesquisa de mercado realizada, onde,sgâ:prop_g_stafüj:a)pais vantajosa {Inciso Vll, Art. 72): 

Desta feita, no caso em comento, valores afuaÍi~a~os pela referida lei, para casos de dispensa 
objetivando a contratação de serviços, passou a ser até o limite de R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil 
duzentos e oito reais e trinta e três centavos), sendo que a referida Lei passou a vigorar a partir do dia 01 de 

abril de:~~º111 atualização,,~elo Decret~~ n~, 1.1.317~e 20-:J con:forpie disposto aci~a., _ .~ 
,_. ~~ ~~,L\- .Jdl ~-'2 e ---~-' -~l 
~ cdmo,Siri~ima, ôlQ1ii~~r4trequisito-(valâf}1riãêVÔstenta maiores dúvldasd~.Q.$10 ser de 

n~~~-~;:__fáci~P.~ão. Colll~l~ç~~~ f~f,i,C?.§~~to, vário~-crit~~~~9 propo~ ~m 
vistas a interpret.§lr o artimLJ5, inciso 1, da ... Lei H,:.133/2021 no sentjdo de não incidir no chamado 
fracionamento ilegài de-despesa. O critério mais adequado e seguro, porém, é investigar se a·contratação 
pretendida faz parte (ou deveria fazer} do raio de planejamento ordinário das contratações do órgão ou da 
entidade. 

Assim, o presente caso pode ser enquadrado no dispositivo supracitado, vez que através da 
análise do despacho de pesquisa de preços acostado aos autos, percebe-se que a empresa CESAR 
HOLANDA CUTRIM MENDES· 32953356304, CNPJ Nº 19.186.723/0001-55, apresentou a proposta mais 
vantajosa à Administração Pública, no montante de R$15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta rets), 
ou seja, valor inferior àquele estabelecido no inciso li do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. ~ 

Vale destacar que a existência de disponibilidade orçamentária foi confinnada com a 
apresentação de Dotação Orçamentária acostada aos autos, juntamente com a Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. 

Da habilitação jurídica e da regularidade fiscal: nos procedimentos administrativos para 

,: 
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contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 72, 
inciso V da Lei nº 14.133/2021. Estando devidamente comprovado nos autos do processo que a futura 
contratada preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. 

Portanto, consignamos que as empresas escolhidas para a prestação do serviço apresentaram 
os documentos de sua habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista, devendo verificar a validade da 
habilitação anexada ao presente processo, a mencionada habilitação como requisito essencial para 
assinatura do contrato. 

Da Minuta de Contrato: no que tange à Minuta de Contrato juntada aos autos, onde fora 
definido o objeto, valor, dos recursos orçamentários, pagamento, dos acréscimos e supressões, obrigações 
das partes, prazo de vigência, dentre outras, levando em conta o que reza o art. 92 da Lei nº 14.133/2021, 
vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos normativos, não merecendo 
quaisquer considerações, estando apta a seguir o trâmite legal. 

Nesse contexto, vale ressaltar que analisando a instrução processual, o conteúdo do Termo de 
Referência e da Minuta do Contrato Administrativo, não foi observado infringênclas legais na confecção 
dos mesmos, todavia, faz-se importante tecer a seguinte sugestão sobre o processo: 

----~ ~ 
a) Diante da ausência de paginação, que é necessária a fim de preservar a transparência e idoneidade 

do processo, sugere-se providências. 

-~ 101'~-~~· ""''liac-' ----rl'i~ . --. 
( --~Ad8mais,"q=ress~1!§1r tju~'não,·se-pode ofvidar·qúe aPresente djSpen~a merece·:ser 

AUTORIZADA. pela.autoridade~ superior do órgão, devendo ser divulgado e mantido à disposição do público 
" #' <"V-- -

em sltio;eletrônico'oficial, como condição para a'eficácia dos atos, conforme estabelece 6 art. 72, §único, da 
Lei 14.133/2021. Vejamos: .. ,. '-..:..... _ .. ~ 

'----.--

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
lnexlg/bllídade e de dispensa de flcltação, deverá ser lnstruldo com os 
seguintes documentos: 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. (q.nJ 

Desta forma, verifica-se a regularidade do procedimento em relação à justificativa do preço, em 
virtude da avaliação mercadológica existente, conforme constam nos autos do processo de dispensa. l.J 
3. DISPOSITIVO: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, 
os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

==c:8~ 
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Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública Municipal, nem 
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Diante do exposto, desde que observadas as ressalvas deste parecer, entendemos pela 
viabilidade da contratação por Dispensa de Licitação referente ao Processo Administrativo sob nº 
1101 .002/2024-DL. 

4. CONCLUSÃO: 

Portanto, entende-se como regular o procedimento administrativo adotado para contratação 
por Dispensa de Licitação referente ao Processo Administrativo sob nº 1101.002/2024-DL, realizada pela 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA através da Com,issão Pennanente de Licitação (GPL). Estando em 
consonância com a arguição acima esposada, opinamos pela legalidade da contratação direta da empresa 
CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES • 32953356304, CNPJ Nº 19.186.723/0001-55, pois, o valor a ser 
contratado encontra-se dentro do limite Jeg_al estaQ.ef~í@.Lde acqrdo com os preceitos legais estabelecidos 
nos arts. 72 e 75 da Lei Federal nº 14.133/Zo)h?,:f? "é:ê'ic::'1/ 

Frente à análise do Proc~~I~~~~;i;~ir 1101.002/2024-DL em referência, não se 
vislumbra vício aparenle que possa collÍprn~.eler jicontralação li!eíteada, razão pela qual esla Assessoria 
Jurídica opina pela viabilidade do pfocedifuêllto.,de cói1Ü'ãta'ção e formalização do contrato para 
obrtençãowd~:--o~!eto pretendido, _d(=!~~-~QU~nt~'a ~n~gntfHle.,, e o~rtuno · -Ad inistração desta 
Mu~etetlesde·q!LgAUTORIZADft:Ípe~lo gestorcomper.'nte para.co --<'.1 

- 1 ~ ~~ -<..:..: ___ .·""' /--/2~~ t---- _,...:.i ,._______ ~~ :--.... / .,..-::.,-.: . , -~ 
~ '-"~) ,, ' '" .-·----~ r --~metam-se ... o.~-aútos à CPL<pai-a,efetivação qa·'recomend?çãô sl!il~~!te;,,,~ntinu~de;~o 

feito~~~ ~-~~~_i:r: l------- ·1_ ------ · 
"¼" v- -

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS para conhecimento, providências 
e demais deliberações ao seu cargo. _ 

· 1 .... ~ ... - ~ e p1 ....... 1:.,..a •. ~.:-., ,t. 1, ~- .... , .;:_.,,,~ 

Sanla Luzia/MA, 23 de janeiro de 2024. 

orais da Silva 
IPGM 

OABIPA B· 

:=c::3:::t:: 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1101.002/2024 

Processo Administrativo nº 1101.002/2024-DL. 

Considerando que o presente procedimento se encontra em conformidade 
com a legisla2ão pertinente e, com arrimo no parecer jurídico, RATIFICO a DISPENSA 
OE LICITAÇAO, nos termos das razões lançadas no Processo Administrativo nº 
1101.002/2024-DL, e AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
razão do valor, com a empresa CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES -
32953356304, inscrita no CNPJ sob o nº 19.186.723/0001-55, Rua B, nº15, 
Bairro Cohab, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, Telefone: (98) 98171-1908, no 
valor global de R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta reais), conforme 
propostas de preços apresentadas. Tendo por objeto a Contratação de empresa para 
serviços em manutenção preventiva e corretiva em geladeira, freezer e bebedouro 
de água para suprir as nec~ssidades ~os Setores Administrativos da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termà de Referênda. · · 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 72, parágrafo único da Lei nº 
14.133/21 DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial Municipal, 
bem como no sítio eletrônico oficial do Município de Santa Luzia/MA, para que produza 
os efeitos legais. 

SOLICITO, ainda1 qUe Séjam· adotadas as medidas cabíveis para a 
contratação da referida empresa. 

Publique-se e cumpra-se. 
. - , ......... 

, Santa [uzia (MA), 23 de janeiro de 2024. 

JUCENA IA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 04.01.2021) 

,,:1.:.' .. '!!t 

~. ::e: 
SECRETARIA OE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria MunJclpal de Governo e Gestão 

Prefeitura de Senta luzia 
N' FL_ {)k"f_ 

Assinatura 

Av. Nagib Haickel, s/n9- Cep: 65.390-000 / Santa luzia - MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO, DISPENSA DE LICITAÇÃO N!i! 1101,002/2024, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N!i! 1101,002/2024-Dl. Considerando que o presente procedimento se encontra em 
conformidade com a legislação pertinente e, com arrimo no parecer jurídico, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
nos termos das razões lançadas no Processo Administrativo n!i! 1101.002/2024-DL, e AUTORIZO a contratação por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em razão do valor, com a empresa CESAR HOtANDA CUTRIM MENDES· 32953356304, 
Inscrita no CNPJ sob o ne 19.186.723/0001-55, .Rua B, n!?15, Bairro Cohab, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, 
Telefone: (98) 98171-1908, no valor global de R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta reais), conforme 
propostas de preços apresentadas. Tendo por objeto a Contratação de empresa para serviços em manutenção 
preventiva e corretiva em geladeira, freezer e bebedouro de água para suprir as necessidades dos Setores 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. Em cumprimento ao disposto no Artigo 72, parágrafo ú11ico da Lei ni 
14.133/21 DETERMINO a publlcação da presente ratificação no Diário Oficial Municipal, bem como no sitio 
eletrônico oficial do Município de Santa luzia/MA, para que produza os efeitos legals. SOLICITO, ainda, que sejam 
adotadas as medidas cablvels para a contratação da referida empresa. Publique-se e cumpra-se. Santa Luzia (MA), 
23 de janeiro de 2024. JUCF.NÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão. 

' t-"'" , ., 
Lt\1\1úUf 

SECRETARIA OE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



NOTA DE EMPENHO Nº 123036 

Prete!tura ée Stll7t~ !Jma 

"' Fl. - o ,((1 

-IMWra 

------~~----------·····-··-···-·····------------, 
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA \ 

02 

04 

PODER EXECUTIVO 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 

SEC. MUN, DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÂN.E MOS. URBANA 
04 ·ºº 
04.122.0003.2016.0000 Man. e Func. da Sec. de Administraçao, Planej. Transito e Mob. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1 Urbana. 

3.3.90.39.99 
1 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATOAL 1 
,~\. J....,,-,1 _ 72.700,02 2.843.647,9B 15,350,00 57 .350,02 / 

·-------
FICHA •• : 78 DATA •• : 23/01/2024 LICITAÇÃO •• : 

CREDOR •• : CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES 

CNPJ/CPF: 19.186.723/0001-SS 

ENDEREÇO: 

------·· ········-···-··-···-··--·-···· 
DOCUMENTO,.: OUTROS 

CÓDIGO: 508 

CIDADE •• : 

000000000008 

U.F •• :: MA 

.-•····-····-······-······--·-··-······-·--····-·······--·-·-········-····-··-··-··········· ··-······· ... --· .... --- --..... 
// Discriminação do Material e/ou Serviço: ··\ 

{ VR QUE SE EMPENHA REF, A SE.RyIÇOS DE MANUTENÇÃÇ>, PR~YENTfY.1\._,E, .CORRETIVA NAS GELADEIRAS,) 
; FREEZERES E BEBEDOUROS DAS UNID: ADMIN!STAATIVAS-• DESTE MUNICIP,IO, CONFORME CONTRATO Nº j 

2301.002/2024, PROC.ADM Nº 1101.003/2024 - DISPENSA 1101.0~~/~•0.~:: .. 1 

Oi 
TIPO DE EMPENHO: GL - G1obal 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 

ORDENADOR D~ _DESPESA 
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Prefeitura de Santa Luzia 
"' FL - ,.-,J--l --.. 

ESTADO DO MARANHÃO ~ 
Prefeitura Municipal de Santa luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47- Assl '---

Secretaria Municipal de Governo e Gestão natura 
Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

CONTRATO Nº 2301.002/2024. 
PROC. ADM. Nº 1101.002/2024-DL. 
DISPENSA Nº 1101.00212024. 

-CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEB~ 
.E SANT~ZIA§)";BAVÉS DA PREFEITU~ 

••. · . E SANTA'!lfUZl~~E·A EMPRESA$EStRl 
·CUTRIM MENDES-32953356304,_ '111111 1 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, alravés da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
inscrita no CNPJ sob n' 06.191.001/0001-47, sediada Av. Nagib Haickel, s/n' Centro - Santa Luzia/MA, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato represenlada pela Secretária Municipal de Governo 
e Gestão, Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. n' 014848042000-9 
SSP/MA e do CPF n' 006.438.753-44, residente e domiciliada nesta Cidade, e do outro lado a empresa 
CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES:3~~5ª35i3,0_4,ins,9ta no CNPJ sob o n' 19.186.723/0001-55 
estabelecida na Rua B. n' 15, Bairro Cohab,Santaluzia/MA, CEP: 65.390-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representadapêlô'Si:'Cl:SA~; HOLANDA CUTRIM MENDES portador do 
RG. n' 064246362017-9 SSP/MA e do ICPF .n' 321),533.563-04, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n' 1101.00212P24·DÍ. e em oB~efv.ância às disposições da Lei n' 14.133, de 
01 de Abril de 2021 e na Lei n' 8.078,.de, 19ª0,o.Çódigo d~;!Jefesa do Consumidor, resolvem celebrar 
o presente·Têrmo de Contrato, decorrente-da Qispens_a n' 1,101,002/2024, mediante as cláusulas e 

~~~s. ,~~~' -' ' / L-;_ . ---~ 
/.<Cllíl.USULAl'RIMEl~s,OBJETO. , .• · ~--·:,,,e,, r -,· 
~ 1 • · ~,j\l r • " ,,dlrt:"'11t .,r·•· 

'--'-~--- "" - .-
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para serviços em 

manutenção preventiva e corretiva em geladeira, freezer e bebedouro de água, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo Administrativo n' 1101.002/2024-DL, 
identificado no preâmbulo e à proposta de melhor preço, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

,'il!i,'-RL:ANILHA I • SERVI OS DEiMANUTEN AO'EMfGEl!'ADEIRA E FREEZERIIIBIIIII!, 
''ITEM'. DESCRI O UNID!I (QDT.I UNIT. ~TOTAL 

1 Lim Hora 20 25,00 500,00 
2 Re Hora 20 150,00 3.000,00 
3 Hora 20 60,00 1.200,00 
4 Se ssor Hora 20 150,00 3.000,00 

· .· ;,SUBTO <, <,1;71700,00 

SECRETARIA Dê 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

hgina 1 de S 

"-·~·t;;:;.•,,;,,: ", .,,.;,-·,, 



l 

o 

o 

ESTADO DO MARANHÃO Ass,l"ln!u:-!!-
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/n!1, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

r--Pl!ANILHAll O SERVICOS DE MANUTENCÃO EM BEBEDOURO DE AGUA;-~ 
ZITEMI 'º DESCRI ·•o : UNID,UQDT.i ~IIUNIWIII IIIITOTAL . 

5 Hinienizacão comnleta Hora 15 150,00 2.250,00 
6 Recarna de nás R-134 Hora 15 150,00 2.250,00 
7 Servi"" de troca de canacitor Hora 15 60,00 900,00 
8 Servico de troca de comoressor Hora 15 150,00 2.250,00 

. ... SUBTOTAL-., 7.650,00 
o ... VALOR GLOBAL 15.350.00 

.âeiessels mil 'setecentos e:sessenta e cinco reais 

2. CLÁUSULA SEGUNDA· VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31/12/2024 contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do.artigo n' 107 da Lei Federal n' 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA • PREÇO. . • _ _ . ·~ ~,--:::;.. •-..::::.•'::!::--f 
.-_;;::-, ... - --... f 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de.R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta 
. l .,,,:;111"" •• N J l reais . _,-..~.. . \ 

3.2. No valor acima estão incluídas todls· asae';pesas órilinárias diretas e indiretas decorrentes da 
ex~ução.conJt~~e triD~~/g,ü.imPJ~to~. enÇ~~6fso9iâis,_tr.abc!lb~t~~,_P!f=c,~ários, 
fisCais e comêrcj_fil5!ifféiêfãntes,'lt~~~e~administraç~~rete, seguro e out~· ,~~árias ao 
curnpn~ihtegral do ob'eto da contf~ ~:::;(___-, 

• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. ~~ 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do municlpio, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 • Manut. e Func. da Secretaria de 
Administração, Planejamento, Trânsfto e Mobilidade Urbana. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA • REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contraiu as estabelecidas na Lei n' 14.133/2021 . 

.. 
::c::@i::c: 

SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Página 2 de 5 
__ .. _, __ ,""_"""'~~ .... -<!>;;"'"" ··~ "'"'' ,~_,.,,,.,,,.~"':,'1/"""!!'.'.""'~"-

- • , • " • .,. H • S -""''"'-"' .'\ó•,;j•-•~•t• 



• 

o 

o 

Prefeitura de Santn luzia 
.,. FL_ OfJ -

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 Assinatura 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickef, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA• ENTREGA E RECEBIMENTO DD OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

9. CLAÚSULA NONA • FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no T enmo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES,DA,CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE.e da CONTRA:rADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. • • · 

, ,,. j~\'-~&'-· 1 ' 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEl~;j:;~ANÇS)ES!~DMINl~1RATIVAS. 
~ ,~t~ • J',l,J/ 

1,1,1. As sán~ões refere teS!à execução,~0-contrato,sã · " pr~islação vigente. 
F' ___.,_ ' ,,,,.,;,•'.t\ '-'V .·,.· __.e. ' 
L.,..,-'"" \\1:'Z:1.1. ..._,,---. ~' ., ....... .,.,,) 

~-;ç~°-==l~~GUNDÂ~~~é~~~- ~ 
1l.f. o PRESENTE.TERMO DE CONT~b'0ÊRX SER RESdlNÓÍDO: 1 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e 
XVII do artigo 137 da Lei Federal n' 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 138 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Tenmo de Referência; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso li, da Lei n' 14.133, de 2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA 
o direito á prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados 

12.3.3. Indenizações e multas. 

\ ','.:•,·,,, 

SECÁETARIA~OE 
:=c:.:=c: 

PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Prefeitura de s;;nta luzia 

""FL-i2d:!L_ 
ESTADO DD MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Av. Nagib Haickel~ s/nfl~ Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

Assinatura 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 125, caput, da Lei Federal n.0 

14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários,.até o limite de.25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. . I ~?I 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25°/~ (vinte e cinco por cento) dÔ valor.ffiicíal atualizado do contrato. 

-~. f ; ' -·-
\ ! ' 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. . ---- /_• 

------ -:-;-______ ,__ ~{f~~~";h --v ( -<~J,!.y ~- --· 
;15,1.:0~8so~1omis~gs-.o decididcís íiela&CJNTRATANTE, seg~s.dis~sições contidas na 
Léf nº 14.1331,~âe.)02 e demais nar

1ffiâ$~'fàd8'íáiS1_'de licitaçõSS-éêontratos;;{fdininÍstrativOs e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 • Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 
Imprensa Oficial, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litigios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme disposto 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o R 
igual teor, que, depois de lido e achad 

nte Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 23 de janeiro de 2024. 

, .. , 
~~~ 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MA!S FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 1i;'.;--
Prefeitura Municipal de Santa luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 As!.fnatur-'1' 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/n!!, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

PREFEITURA M NICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria n' 003/2021 

~ ~J?,1"4,A/!RfeJJE_5 
cÊsÃRHõi'.ANIJACUTRIM: EN□Ês-32953356304 

CNPJ: 19.186.723/0001-55 
CESAR HOLANDA CÍJTl<ÍM MENDES 

CPF.: 329.533.563-04 
Representante Legal 

==t:.==t: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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-=========================~:Assinatura 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N"' 1101.002/2024, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1101.002/2024•DL. Considerando que o presente procedimento se encontra em 
conformidade com a legislação pertinente e, com arrimo no parecer jurídico, RATIFICO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, nos termos das razões lançadas no Processo Administrn.tivo n"' 1101.002/2024-DL, e AUTORIZO a 
contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em razão do valor, com a empresa CESAR HOL.\NDA CU'IRIM 
MENDES - 32953356304, inscrita no CNPJ sob o n"' 19.186.723/0001-55, Rua B, n"'15, Bairro Cohab, Santa Luzia/~L.\, 
CEP: 65.390-000, Telefone: (98) 98171-1908, no valor global de R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta reais), 
conforme propostas de preços apresentadas. 'Tendo por objeto a Contratação de empresa para serviços em manutenção 
preventiva e corretiva em geladeira, freezer e bebedouro de água para suprir as necessidades dos Setores Administrativos 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência. Em cumprimento ao disposto no Artigo 72, parágrafo único da Lei n"' 14.133/21 DETEIThHNO a publicação 
da presente ratificação no Diário Oficial Municipal, bem como no sítio eletrônico oficial do Município de Santa 
Luzia/l'llA, para que produza os efeitos legais. SOLICITO, ainda, que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 
contratação da referida empresa. Publique-se e cumpra-se. Santa Luzia (MA), 22 de janeiro de 2024. JUCENÁRIA ~ ,J' 
SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão. ....... 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1101.003/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1101.003/2024-DL. Considerando que o presente procedimento se encontra em 
conformidade com a legislação pertinente e, com arrimo no parecer jurídico, RATIFICO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, nos termos das razões lançadas no Processo Administrativo nº 1101.003/2024-DL, e AUTORIZO a 
contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em razão do valpr, com a empresa CESAR HOL.\NDA CUTRJM 
l\IENDES - 32953356304, inscrita.no CNPJ sob o nº 19.186.723/0001-55, Rua B, nº 15, Bairro Cohab, Santa Luzia/1L.\, 
CEP: 65.390-000, Telefone: (98) 98171-1908, no valor global de R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta reais), 
conforme propostas de preços apresentadas. Tendo por objeto a Contratação de empresa para serviços em manutenção 
·preventiva e corretiva em geladeira, freezer e bebedouro de água para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Santa Luzia - l\L\, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Tenno de 
Rcfciência. Em cumprimento ao disposto no Artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/21 DE1ERi.\IINO a publicação 
da presente ratificação no Diário Oficial Municipal, bem como no sítio eletrônico oficial do Município de Santa 
Luzia/1L\, para que produza os efeitos legais. SOLICITO, ainda, que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 
contratação da referida empresa. Publique-se e cumpra-se. Santa Luzia (MA), 22 de janeiro de 2024 CRISTATIEDD 
UNHARES DOS SANTOS - Secretária Municipal de ,.\ssistência Social. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 1101.001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
1101.001/2024-DL. O Município de Santa Luzia/11A, atrn.vés da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Inciso 
II c/c §3º, ambos do Art. 75 da Lei nº 14J33/21, atualizado pelo Decreto nº 11.317 de 2022, torna público aos 
interessados que estará recebendo propostas adicionais Contratação de empresa para serviços em manutenção preventiva e 
corretiva em geladeira, freezer e bebedouro de água para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação Santa 
Luzia - l\L\, conforme quantidades, condições e especificações descritas no Termo de Referência, As propostas adicionais 
de eventuais interessados deverão ser enviadas em até 03 (três) dias úteis, no seguinte endereço eletrônico: 
cplsantaluziama@hotmail.com; a contar desta publicação, conforme especificações e normas contidas no Termo de 
Referência disponível no endereço eletrônico acima ou no site do Tribunal de Contas do Estado do l\Iaranhão (fCE-MA) 
e Portal da Transparência do i\funicipio de Santa Luzia/MA, através do link: 
https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/home. Informações adicionais estão à disposição dos interessados no portal do 
município, através do e-mail: cplsantaluziama@hotmail.com. Santa Luzia - 1La\, 17 de janeiro de 2024. 1LA.RCOS 
ALE..'CANDRE DA SILVA - Diretor do_ D~partament~__çg_ll!P,.ras,_J:oq!!_r_iill"' 056/2021. 

----------------- --- --
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 1101.002/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
1101.002/2024·DL. O Município de Santa Luzia/I\1A, através da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, nos termos 
do Inciso II c/c §3"', ambos do Art. 75 da Lei nº 14:133/21, atualizado pelo Decreto nº 11.317 de 2022, toma público aos 
interessados que estará recebendo propostas adicionais Contratação de empresa para serviços em manutenção preventiva e 

\

. corretiva em geladeira, freezer e bebedouro de água para suprir as necessidades dos Setores Administrativos da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - 11A, conforme quantidades, condições e especificações descritas no Termo de Referência. As 
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Assinatura 
propostas adicionais de eventuais interessados deverão SCJ: enviadas em até 03 (três) dias úteis, no seguinte endereço 
eletrônico: cplsantaluziama@hotmail.com; a contar desta publicação, conforme especificações e normas contidas no 
Termo de Referência dispotúvel no endereço eletrônico acima ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
(ICE-MA) e Portal da Transparência do Município de Santa Luzia/11A, através do link: 
https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/home. Informações adicionais estio à disposição dos interessados no portal do 
município, através do e-mail: cplsantaluziama@hotmail.com. Santa Luzia - 1\1A, 17 de janeiro de 2024. MARCOS 
.-\LEXANDRE DA SILVA - Diretor do Departamento de Com ras Portaria N" 056/2021. 

AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 1101.003/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
1101.003/2024-DL. O Município de Santa Luzia/1B., através da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos 
do Inciso II c/c §3º, ambos do Art. 75 da Lei nº 14.133/21, arualizado pelo Decreto nº 11.317 de 2022, toma público aos 
interessados que estará recebendo propostlls adicionais Contratação de empresa para serviços em manutenção preventiva e 
corretiva cm geladeira, freezer e bebedouro de água para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Santa Luzia - 1IA, conforme quantidades, condições e especificações descritas no Termo de Referência. As 
propostas adicionais de eventuais interessados deverão ser enviadas em até 03 (três) dias úteis, no seguinte endereço 
eletrônico: cplsantaluziama@hotmail.com; a contar desta publicação, conforme especificações e normas contidas no 
Termo de Referência disponível no endereço eletrônico acima ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
(TCE-MA) e Portal da Transparência do Município de Santll Luzia/t[A, através do link: 
https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/home. Inforrruições adicionais estão à disposição dos interessados no portal do 
município, através do e~mail: cplsantaiuziama@hotmaiI.com. Santll Luzfa - MA, 17 de janeiro de 2024. i\1ARCOS 
ALEXANDRE DA SILVA- Diretor do Departamento de Compras, Portaria N" 056/2021. 
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DECRETO EXECUTIVO. Fundo da Educação Bâsica de &wta Luzia - FUNDEB, ínscrita no CNPJ 
sob nª 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: Ce= Holanda Cutrim 
Mendes-32953356304 inscrica no CNPJ sob o nª 19.186.T'....3/0001-55 

EXTRATO DE CONTRATO N" 2001.001/2024, PROC. AD:t-.L Nª OBJETO; Contratação de empresa pata sen·i<;os em manutenção 
094/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/2022 ATA DE pn:ventim e corretiva em gebdeirn, fu:e2er e bebedouro de ,ígua. 
REGISTRO DE PREÇO Nª 004/2023-ARP DO MUNiciPIO DE VIG~CIA: 23/01/2024 atê 31/12/2024, VALOR GWBAL DO 
SANTA LUZIA/MA. CONTRATAN'ITu F,ooo :.:a.1Q a)CON:TRA;t<?: ·R$ 49.275,00 (q,,,.arenm e no,.-e mil, d112Cntos e serema e 
Santa Lwia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob ri' 30.37Ó 1 1- ·anço ~ (~);, .MODALIDADE< .Dispensa de Licit3Çlo. 
CONTRATADA:J-S.Machadol~~ • · . _ .. Nl!A<JXQ-I.EC;AL:~ Lei n~ 14.133/2021. RECURSOS: 
no rnPJ sob o nª 00.968.21Í/o00r!67 ~Bjími . . -t° '_, 24~ciria: 02.15.00.12.361.00Sl.2037.0000 -
mobiliários escolares para arend=r as necessi<hd;cl ~a~t{~g ~.-s< -~~ e F~~nto do Ens½1o Fundarne'?-™ • 30%. Elemento 
Educação de Santa Luzia/MA. VIG~"lCL\:!['$1b(,!4 ~ SA'N,~à0,90~!{.(A-OutrosServiçosdeTerceiros-PcssoaJundicz. 

31/12/2024, VALOR GWB~ D'? ~<]?~T!{)êJ: ~e.1· EI M' rntl~:,_1~.0!J-0:~, 001 .P~ Cormatante assina o Sr; 
(duzentos e q=ta e do,s mil, sascentos e d&F reais . , ~A SILVA·-~ Mumc,pal de Educaç~ e Geswr do 
MODALIDADE: Pzcgw Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO IEG RCEI~ de Manutenção e Desem"Olvimcoto da Educação Básica e 
Lei nº 10.520/02, Decreto nº l0.024/2019 e subsi<liariamcnte a _Lei :<>:_, . V~rl'iaçiio dos Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contr.1tada 
8.666/93 e no Deaeto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pclo·Thi:n:M'I .::9cusina:o Sr. CESAR HOLANDA ClJI'RIM MENDES - Representante 

n.º 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS;-EJ:ercicio-2024,Botaçi,o--. - - .,,.r,g,J.;:;:""::;;;•;;;;wm/;;:· ~•:IA.;;;23:/:0l~/=20:2':·-==------7' 
Oiy:unenciria: 0208.00.l2.361.0020.2220.0000 - Programa '&êolar etn .:.'Jl''t~-
Tempo Integral - ETI. Elemento de Despesa: ((9032.00 -: " EXI'RATO DE CONTRATO Nº 2301.002/2024, PROC. ,ADM. N" 
Equipamentos e Material Permanente. Fonte de Recurro: 1.569.00-001 1101.002/2024-DL, DISPENSA N" 1101.002/2024. CONTRATANTE: 
001 Pela Contr.itante assina o Sr. ANTÓNIO DA Sll.VA • Sccreiário fufcituta .Municipal de Santa Luzia, inscrita no CN'PJ sob o n" 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Mllmite!IÇ!io .~- 1 :., .. 06,1.9.t.001/0001-47 CONTilATADA: Cesar Holanda Cutrim Mendes­
Desenvolvimento da Ed?c~ão -~~.ica e:'"~~ d~~~ .. df• ,l- ,.-,t\329533563~. in~ no CNPJ sob? nº 19.186.723/0001-55 OBJ~TO: 
Educação (FUNDEB), PclafConttatada~~•O-•Si .. ~~... ·:::•:-~:•ir·•~~ _para serviços em manute,nçio prcventwa e 
MACHADO - Rcptesentantc Legal. Santa Luiia/MA. 20f.Õf"tii00.f' ~::fi. tf-~--~em} gcbdeim, freezer e bebedouro de agua. VIGÊNCIA: 

~~ri . ..,. '.! Ll i23/0f/2f!fl até 31/12/2024, VAWR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2001.CXl2/2024, PROC'~M. N? fllt5.350,00;(quinze mil, trezentos e cinquenta reais). MODALIDADE: 
094/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/201.2. ATA DE Dispensa de Licit:açio. FUNDMffiNTAçAO LEGAL: Lei n" 
REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2023-ARP DO MUNICÍPIO DE 14.133/2021. RECURSOS: Exerocio-2024, Dotação Orçmncmária: 
SANTA LUZL\/MA. CONTRATANTE: Fundo dz Educação Básica de 02.04.00.0U22.0003.20l6.0000 • ManuL e Fum:. da Sccrerari:i. de 
Santa Luzia - FUNDEB, inseriu no CNPJ sob nº 30.370.531/0001-37 Administração, Plaoej:uncoto, Transporte e Mobilidade Urbana. Elemento 
CONTRATADA:]. S. r.hc:hado Indústria e Comércio Ltda-.ME,.inscrita de~ 3.3.90.39.00 - Outros Serviços deT=iros - PessoaJuridi= 
no CNPJ sob o nº 00.968.212/0001-67 OBJETO: Aquisição de Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assim a Sra. 
mobiliãrios escolares para atender as oe<:essidadcs da Rede MU<licipa! de JUCEN.ÃRI4 SANTOS FRAZÃO • Sc=ciria Municipal de Governo e 
Educação de Santa Luzia/MA. VIGENCIA: 20/01/2024 até Gestão, ·Pela Contratada assina o Sr; CESAR HOLANDA CUTRIM 
31/12/2024, VALOR GWBAL DO CONTRATO: R$ 480.820,00 J.IENDES-Rcptesent:1nteLegal.S:1ntaLuzi2/MA,23/01/2JJ24. 
(q=trocentos e oitenta mil, oitocentos e vinte reais). MODALÍDADE: ' • 
Ptcgào Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei '11'°'10:520/0:Z·. EXTRATO DE CONTRATO N" 2301.003/2024, PROC ADM. N" 
De=to nº 10.024/2019 e subsidiammeate~d:.éi•D.~I , .. ~- tot~Dl..,iDISPENSA N",tt0l.002/2024. CONTRATANTE: 
Deaeto n.º 7.892, de 23/01/2011' (<,lreí:l,}iõ ~"I · ,~ - f'.$~ da<.Assistêocla Social de Santa Lum/MA, inscrita no 
23/05/2014). RECURSOS: fuacicio..2Ó24, \ . ~ .. •··, ~}8.165.546/0001-68 CONTRATADA: Cesar Holanda 
02.08.00.12.361.0020.2025.0000 - Manut. ,e-FU,X.fdo ·• • · ,,.,..., ~ • · " s-32953356304 inscrita no CNPJ sob o n" 
QSE. Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipzmeotoll ,ê-iMatcml i-- , !(-· 19,186.7.23/0001-55 OBJETO: Contratação de ~mpn:sa para serviços em 
Permanente. Fonte de Recurso: 1.550.~1 001,Pela ~zssiri!i""'.J'" • \: ~ prevcnttvz e corretiva em geladeira, f'=;zer e bebedouro de 
o Sr; ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Ed~1F é' ' li- ~•VIG1™'CIA: 23/01/2024 até 31/12/2024, VALOR GWBAL DO 
Gestor do Fundo de Manutenção e Desen,'Olvimento ih Educaçãn Bisic:l CONTRATO: R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta reais). 
e Valor:i2:,ÇW dos Profissionais da Educaçio {FUNDEB), Pela~ MODALIDADE: Dispensa de Licitação.. FUNDMffiNTAç.AO 
assina o Sr. JOSÉ ALVES MACHADO .,. Repteseatante'-IJégi(l· Sanca .. LEGAL:t1Lei,nº 14.133/2021. RECURSOS: Exucicio-2024, Dot:i~ 
Luzia/MA,20/01/2024. ""'- l / ,.,,_ Otçamenciria: 02.17.00.08.1220003.2104.0000 - Manut. e Func. do 

Fundo Municipal de Assistência Social Elemento de Despesa: 
EXTRATO DE CONTRATO N" 2301.001/2024, PROC ADM. W. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoajuridica. Fonte de 
1101.002/2024-DL, DISPENSA Nº tl0l.002/2024. CONTRATANTE! ,.-;,.. Recuno: 1.500.00.0-004 001 Pela Contratante assina a Sra. 
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